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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentlno, No: 158, Centro, CEP No: 48.680-000
CNPJ No: 13.915.657/0001-20 - Tel.: ($íü75) 3287-222212470

e-mail: copel.abare@gmail.com

PROCESSO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICTATORIO N': 0113/2023

DISPENSADE LICITAÇAO N": 0 0 43 /2 02 3

DATA_ 29 DE NOYEMBRO DE2O23

TIPO - MENORPREÇO GLOBAL
FORMA DE EXECUÇAO _ DIRETA
SETORES _ SEC. Mt]N. DE DESPORTO E LAZER.
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS
DE PRODUÇÃO E ORGANTZAÇÃO DE EYENTOS (LOCAÇÃO DE
ESTRUTURA - PALCO, SISTEMA DE SONORIZAÇAO, EQUIPAMENTOS DE
ILI]MINAÇÃO, DURANTE A TRÀDICIONAL SERENATA, NA SUA XYI
EDIÇÃO NO MUNICÍPIO DE ABARE/BA.

PRAZO DE VIGENCI A - 29 IIII2O23 A 3III2I2O23

cONTRATADO(S)
EMPRESA/PESSOA FISICA VALORR$

GUILHERME ANTÔNIO ALMEIDA SOUZA - MEI
(GUILHERME DO ACORDEON E ENGTRETEI\IMENTO)
CNPJ: 30.638.954/0001-95

17.000,00



t
PREFETTURA i,IUNICIPAL DE ABARÉ - BAHIA
Avenida Edesio Tolentino, 158, CNPJ: 13.915.657/ü)01-20
CEP: 4868G@0 Tel: (75) 3287-2470 - E-mail: prefeítura.abare@yahoo.com.br

Arbíh.Co peÍ. AbêÍürra dê PÍoesso Admlldstraü,o
s{'UCITA!ÍIE

orgão
lnteressado

SECRETARIA MUNICIPAI DE DESPTORTO E LA;ZER

Ng de Processo

_J2O2?
Responsável GENERRITO NASCIMENTO FOSSTOÔNIO JUNIOR

Assunto:
COilIRATAçÂO DE EMPRESA PARA PRODUçÂO

ARNSflCA E OUTROS

Data: 29lt1l202?

Solicitamos a devida aúoÍizaÉo para adoÉo de pÍocedimento visando a contratação de empresa

Objetiro:

Seaetario Municipal de &spofto e Lazet
Genenito PossklÔnb Junior

para prestôção de serviços de Produção e e Eventos (tocação de EstÍutura - Palco, Sistema de
SERENATA, na sua XVI edição.Sonorização, Equipamentos de lluminação, durante a

Periodo: 16 de dezembro de 2023

Recurco Financeiro
( x ) Proprio ( ) Mnculado

nPo CUSÍOESTITAI'(}
ns

EctrRsos onçArrcl{ÍAnrcs

óÍEão (D - Sec. Municipal de Desporto e Lazer

Atividadcs 2.802 - PÍomoção das Ações culturais e da

arte

Ehmenbdc
Desp€sá

3.3.9.0.39 - outros serviços de terceiros -
pessoa juídica

Fontê 04lú

Obras

Serviços

Compras

Outros x)

( )

( )

( l

(

Rs 17.q[,oo
Global

Evt:.29lrtl202l
Autorizo a Comissão Pêrmanente de LicitaÉo, setor de contratos ou secretiaria de administraçáo a
procder todos os atos administrativos necessários ao dendimen{o da solicitação contida neste
documento.

Em:2911112O23

Fema
Muntuipal de Abaré

Modalidade de licitaÉo
( x ) Convite ( ) Dispensa ( ) Tomada de Preço

( ) lnexigibilidade ( ) Pregão Eletronico ( ) Oúros

( ) Concorrência ( ) PreSão Presencial

Base Legal: Lei 8.666/93 - Lei 10520



PREFEITURA MUNICIPAT DE ABARÉ
AVENIDA EDÉSIO TOTENIINO, 158 - CENTRO - CEP IA.680{00

CNPJ 13.915.6s2q)o1-20 TEL: l75l3287-2222 / 2470

TERMO DE REFERÊTUCIN

01. TNTRODUçÂO:

Em cumprimento ao Artigo 7e c/c Artigo 6e, lX da Lei 86156/93, alt€rada pela Lei 8883/94, ao disposto

no Artigo 3e, incisos l, ll e lll da l-ei 10.520/2m2 elaboramos o presente TeÍmo de Referencia, o qual

contem todas as informações necessárias à aquisição, para que através de pÍocedimento licitatório,
seia efetuada a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Produção e

Organização de Eventos (Locação de Estrutura - Palco, Sistema de Sonorização, Equipamentos de

lluminação).

02. SETOR/UNIDADE REQUISITANIE:

SECRETARIA MUNICIPAI DE DESPORTO E I-AZER

03. oEJETO:

Serviços de Produção e Organização de Eventos (Locação de Estrutura - Palco, Sistema de

Sonorização, Equipamentos de lluminação), duÍante a tradicional SERENATA, na sua XVI edição, a ser

realizada na orla do município de Abare.BA no dia 16 de dezembro.

04. JUSNFICATIVA:

4.1. Justifica-se tal contratação uma vez que tÍiita-se da XVI Serenata, onde os quais já estão

inseridos no calendário festivo do município bem como período de realização da tradicional

SERENATA na sua XVI edição.

05. DOS RECURSOS ORÇAn6gÍVt4g19t,

5.L. A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2023

09.00 - Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Atividadê: 2.802 - PromoÉo das Ações Culturais e da Arte

Elemento de Despesa: 33.90.39 outros serviços teÍceiros pessoa jurídica

Fonte de Recurso: 00/04

5. PAGAMENTO:

6.1. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do

dia imediato à apresentação da Nota Fiscal com a efetiva prestação do serviço e posterior

recebimento atestado por Íesponsável pelo setor competente da Prefeitura.
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6.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscalfatura deverá estar acompanhada das guias de

comprovação de recolhimento dos encargos pÍevidenciários (1N55 e FGTS), em original ou em

fotocópla autenticada.

07. DA FTSCAUZAçÂO:

7.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidoÍ designado pelo Chefe do Poder

Executivo.

7.2. As decisões e pÍovidências que ultrapassarem a compêtência do servidor designado deverão ser

solicitadas ao Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Abaré em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes.

8. DAS OBRIGAçÕES DA COÍ{TRÂTANTE

8.1. Caberá ao CONTRATANTE:

8.2 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

prestação dos serviços;

8.3 - lmpedir que terceiros realizem os serviços objeto deste Contrato;

8.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos êmpregados da

CONTRÂTADA;

8.5 - prestar seus serviços em conformidade com o descrito na planilha, evitando de qualquer forma

a solução de continuidade;

8.6 - Solicitar a troca dos pÍodutos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de

Almoxarifado;

8.7 - Solicitar, por inteÍmédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de

Almoxarifadq o fornecimento dos produtos obleto deste Contrato;

8.8 - comunicaÍ à CONTRATADA, qualqueÍ irregularidade na prestação do serviço podendo

interromper imedietamente a preshção, se for o caso.

8.9 - Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n.9

8.565/93.

8.10 - A rescisão unilateral do contrato, nos termos do art.78 e incisos da Lei 8.665/93, far-se-á

mediante notificaçôes, na forma da Lei de Ucitações e ContÍatos, quando a contratada reiteradas

vezes descumprir as normas constantes do edital guanto à prestação do serviço, cabendo à

CONTRATADA (AdministÍação Municipal) pÍoceder de tal modo em vista da proteção do interesse

público e, em consequência, a melhor prestação do serviço à comunidade em geral.

9. DAS OBRTGAçÕES DA COi{TRATADA Caberá à COI{TRATADA:

llt
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9.1 - rêsponder, em relação aos seus empregados, por todas as dêspesas dêcorrentes dos serviços,

tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações; e) yalerefeição;

f) vale-transportê; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

9.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem

qualquer vínculo empregatício com o órgão;

9.3 - Manter, ainda, os seus empregados identiÍicados por crachá, quando em trabalho, devendo

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às

normas disciplinares do CONTRATANTE;

9.4 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE

9.5 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

9.5 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados poÍ seus empregados durante o

fornecimento do produto;

9.7 - Comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade

de caráter urgente ê prestar os esclarecimentos gue julgar necessário; e

9.8 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrlgações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

10. coNDtçÕEs DE RECEBTMENTO3

10.1 - Efetuar a prestação de serviços, mediante autoriza@o de serviços, de acordo com a

necessidade e o interesse do CONTRATANTI, no pÍilzo dê 72 (setenta e duas) horas úteis após o

recebimento da Autorização de Serviços expedida pela Secretaria de Educação;

10.2 - Efetuar a prestaÉo de serviços objeto deste contÍato no local indicado pela secretaria de

educação.
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10.3 - Efetuar a troca dos equipamentos/outros considerados sem condições de utilização, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contàdas do recebimento da comunicação expedida pela

Secretaria Municipal de Educação;

11. SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS:

11.1 - Quem, cont ocado dentÍo do gtazo de vâlidedê da sua proposta, não celebÍaÍ o contÍato,

deixar de entÍegar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com Município e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de

fornecedores a que se ÍefeÍe o inciso XIV do art. 4e da Lei lO.52OlO2, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas pÍevistas em edital, no contrato e das demais cominaçóes legais.

12. DAS DTSFOSTçÕES PCÍ{AIS

12.1 - Todo e qualquer meio de Írustrar ou fraudar a prestaÉo do serviço no intuito de obter

vantagem ilícita para si ou para outrem, alteràndo a precarizando a prestação do serviço estará

sujeito às sanções penais previstas na Lei 8.666/93, especificamente as sanções do art.90 do referido

diploma le8al.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13,1 - A ügência da presente licitação perduraÉ pelo período que se prestará o serviço. Sendo

realizado conforme nêcessidade da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

14. DTSPOSTçÕES GERATS:

14.1 - A contratada devêrá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento de entrega e
pagamento com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no

contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema, envolvendo o objeto do presente

projeto básico/termo de referência.

Abaré-BA, 29 de novembro de 2023.

GenerÍito PossH6nlo Junlol
SecrêtáÍio Munldpal dê Dêsporb ê lerer
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PI-ANILHA DE CUsTOs

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Produção e Organização de Eventos

(Locação de Estrutura - Palco, Sistema de SonorizaÉo, Equipamentos de lluminação), durante a

tradicional SERENATA, a ser realizada no Distrito na Sede do Município de Abaré/BA, dia 16 de

dezembro de 2023.

GeneÍÍito ento Possld&rlo JunloÍ
Secretário Munldpal dê Desporb e l.âzer

ITEM QUANT. DESCRTHTNAçÃO DO SERV|çO UNID
V. UNIT.

rÉDlo

V. TOTAL

rÉDo

diárie 6.(tro,00 6.m0,0001 01

PALCO: Entregar o palco montado no
mínimo com 24 (vintê e quarto) horas
de antecêdêocia antes da t@lizaÉo
de festa.

SO : Entrêgâr o som montado e
funcionando e com o pêssoal de epdo
e técnico de som, com a antecêdência
mina de 06 (sais) hores entes de
reelazaçáo da Íesta, para as devidas
passegens de som-

diáÍiâ 7.(m,00 7.m0,0002 01

stsTEmA DE rLUmrNAçÃO diáÍia 2.ín,00 2.500,0003 01

u 01 Telão de LED - 3 x 2 Xlêtros diáía 1.íXr,00 í.5m,00

VALOR GLOBAL

T\

R$ 17.000,00
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Proc. n': 12023
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I-AZER
DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ASSUilTO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS

JUSTIFICATIVA DE DISPE]iISA DE LICITACÂO

I . DA NECESSIDADE DO OBJETO

TÍata os presêntes autos de pÍocêdimênb gue tem por obje{o a contrataÉo de empresa
prestação de serviços de Produção e Organização de Evenlos (Locação de Estnrtura - Palco, Sistema
de Sonorização, Eqüpamentos de Iluminação) durante a tradicional SERENATA, a ser realizada no
Distrito na Sede do Município de Abaré/BA dia 16 de dezembrc de2021.

Após análise da proposta apresentada pela indigitada empÍesâ, verificamos que referida
solução revela-se imperiosa üsando a melhoria na qualidade dos serviços prestados pelo departamento
de cultura do municipio, especialmente por dinamizar e tomar mais eficiente a fase de apuração de
preço de mercado, restando, portaÍúo, cuacleizada a oportunidade, conveniência e necessidade da
presente aqüsição.

!r - DA DTSPENSA DE UCrrAçÃO

As compras e mntEtâçõês das entidades públicas seguem obÍigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que tqÂ por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXl, da
ConstituiÉo Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, «)mpÍErs e aliena@es
devem oconer poÍ meio de licitaçôes.

A licita@o Íoi o meio encontrado pela AdministraÉo Pública, para tomar isonômica a
participaçáo de interessados em procedimentos que visam supÍir as necessidades dos órgáos
públicos acêrca dos serviços disponibilizados por pessoâs Íisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, eíaduais e naci,onais, e ainda procurar conseguir a pÍopostra
mais vantajosa às contrataçoes.

Para melhor enlendimenlo, vejamos o que dispõe o inciso XXI do AÍtigo 37 da CFl1988:
(..)
)Oí - Íessarvados os casos espeoficados na leg,/§,/ação, as

oôlas, sen@s, @/71,pÍas e aliena@s *rão @ntratados
mediante p/ocesso de licitação pública que assegure igualdade
de @rdíúes a Íodos os @n@nentes, @m cláusulas que
e*awm úW@s de Fgamento, manhdas as cond,Ções
efetivas cla prory§d, rp/s temus ú lei, o qual fimente permitirá
as ex@ências & guali@fu t&nica e e@nünicÂ indis@nsáveis
à gara ia ú anpÍimento das obdga@es."

Para regulamentar o exercício dessa áividade íoi entÉio criada a Lei Federal no 8.666 de
21 de junho de 1993, mais conhecida como Ld de Licitações e Contratos Administrativos.

O objeüvo da licitaçáo é contratar a pÍopo§a mais vantajosâ, pÍimando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, mordk ade e publicidade, Licitar é Íegra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracteÍizaçóes especíÍicas
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tornando impossíveis e/ou inviáveis as lÍcitações nos trâmites usuais, frustrando a realizaçáo
adequada das funções esitáais.

Na oconência de licita@es impossíveis ê/ou inviáveis, a lei previu excqões à regra, as
Dispensas de Licitaçoes e a lneÍgibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabêlecido no aÍt. 24, inciso ll da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasiâo em que é
cabívêl a dispensa de licitaçáo.-

'An. 24 É disrÉ.,nsévet a ticitaçÃo:

ll - para outros s€,ryiç,s e @mpras de valor até dez Nr rento do
limite previ§o na alínea'a" fu inciso ll (R§ 17.600,00) Decreto Let
9412 de 18 de junho de 2018. do aftigo anterior, e para
alienaçôes, r,os cásos prevsÍos nesta Lel, desde que não se
refiram a par@las de um mesmo *Nip, @mpra ou alienação de
maior vulto que cp,ssa @r rcalizada de uma ú vez."

No caso em quesláio veÍifica-sê a Dispensa de Licitração com base jurídica no inciso ll
do art. 26 da Lei no 8.666/93, bem como no Deqêto Lei 9412 de 18 de junho de 2018.

ilr - DA JUSTTFTCATwA DA DTSPENSA E ilÃO @ORRÊrCn Oe FRAGmENTAçÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu paÉgrafo único:

"Parágraío únk» - O prooesso de dispersa, & inexigibilidade ou
de Íetardan ento, p,evisto ne§e aftigo, §rá instruído, no que
@uber, @m os s4uintes ebmenÍos:
I - caracleização da situação emergencial ou cabmrtosa que
juswue a dispen§É, quando for o âso:
ll - razão da eslcolha do Mr ou executante;

I - judifrcativa do p,e@;
lV - d@umentos de aprovaÉo dos proletos de pesgulsa aos
guats os ôens serão aleados."

Os atos em que se veÍiÍique a dispensa de licitaÉes são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitaçáo, consagrandcse como exceÉes a este princípio.
Assim, este tipo de ato tEta-se de ato discricionáÍio, mas que devido a sua impoÍtância e
necessidade extrema de idoneidade, se submele ao crivo de devida justificativa que ateste o reÍerido
ato.

No caso em questão se verifiGr a análise dos incisos ll e lll, do paÉgrafo únim, do arl.
26 da Lei 8.666/93. lnobstanle o fáo da presente coÍúrataÉo está dentro dos limites estabelecidos
no art.24, ll da Lei 8.666/93, o que justifica a oontÍataçáo diretia, vale tecer alguns comentários a
despeito de eventual fragmentaçáo de despesa, o que ensejaria afÍonta a Lei de Licitaçóes.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deveÍáo ser
observadas as quanüdades a serem adquiÍidas em funÉo do @nsumo estimado. Portanto, deve
haver um planejamento paÍa a Íealizaçáo das compras, aém disso, este planejamento deve observar
o princípio da anualidade do orçamento. Logo, não p& o qente publico justificar o ftacionamento
da despesa mm várias aquisições ou confafa@s no nE,sr7o exercício, sob modalidade de licitação
infeior àquela exigida pelo total cla despesa no ano, quando isto for deconente da falta de
planejamento." - Manual TGU.

A Constituiçáo Federal em seu aÍligo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma
a assegurar a igualdade de condições a todos os @n@Írentes, em obediência aos princípios da
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impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade

Nesse mesmo senüdo, o art. 30 da Lei n.o 8.666/93, reforça a observância desses
pÍincipios e ainda estabelece gue a licitaçáo coÍÍesponde a pÍocêdiínento administrativo voltado à
seleçâo mais vantajosa para a contrataÉo desejada pela AdministraÉo Pública e necessária ao
atendimento do interesse público.

Sobre a corúrataçáo indevida sem a observância do procedimerúo licitatório, fracionando
as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Femandes, traz em sua obra Contrataçáo üreta sem Licitação,
páginas 154/159, 5a ediçáo, Editora Brasília Juridica, posi(bnamento do Tribunal de Contas as
Uniáo, de que: "O parelarnento fu despesa, q,rer @rn o objetivo & evitar modalida& mais ampla
de licitaçáo, quer coÍn o de Nssibilitar-lhe a dispensa, co,nútui infnçáo legal" (...) e também o TCU
firmou entendimento de que "as coÍÍrpras &vem ser estimadas para todo o exercício e há de ser
presevada a modalidade coneta pan o obbto total, que agruparã ácdos os ríens".

Essa oÍientaÉo fcri consagrda tamtÉm em publicaÉo oficial do TCU intitulada
Licitaçôes e Contrato§ - OrieÍrtações Básicas, Brasílh:

'É vedado o fiacknamento de &spesa Wa @ão de dispensa
de lkitaçfu ou mdalidade cle licitação menos igorosa que a
determinada para a toblidade do valor do objeto a *r licitado.
Lembre-sê fracionamento rcfere-§ à despesa. "

"Atente Êra o fato de que, atingindo o limite legalmente frxado
para dispensa de ficrtaç'ao, as dema§ @nlrata@es para seryiços
da mesma naturcza deverão obs€.Nar a obigatoriedade da
realizaçáo de @,tame licitatório, evitando a o@nência de
fracionamento dê despesa," Aúrdão 732003 - Segunda
Câmara.

IV - DA RÂZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em análise aos presenles autc, observamos que foram realizadas pesquisas de preços
no mercado, tendo a empresa GUILHERilE AilTOl{lO ALilEIDA SOUZA, apresentado preço
compatível com os praticados nos demais órgãos da Administraçáo Pública.

A prestaçâo de serv(:o disponibilizdo pela empresa supracitada é compatível e não
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificaçáo
do critério do menor preço.

v - DAS COTAçÔES

No processo em epígrafe, realizou-se cotaÉes de preços, confoÍme prêcêitua a Lei
8.666/93, obseÍvando também à nãtureza do objeto do procedimento.

Assim, diante do exposto nos documentos acostados, restou comprovado ser o
melhor valor de meícado praticado com a AdministraÉo PúHica R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Comparadamente a pesquisa talizâ4 deÍnonstÍa-se que a contrataÉo está dentro
do valor de mercado.

VI - OA JUSTIFICATIVA DO PREçO
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O critério do menor preço dêve presidir a escolha do adjudicatáÍio diÍeto como regra geral,
e o meio de aferi-lo está em juntar aos aúos do Íespecíivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

A despêito desta asseÍtiva, o TCU já se manifestou:

'addar @mo twra a rcalízação de @leta de preÇos nas
@ntÍataúes & se/ryiçÚ e @mpras disÊnsadas de licitação con
fundamento no art. 24, it?Éi§o ll, da lei n. 8.666t93" (Decisão no
67&9íTÇU-Plenário, Rel. Min. Linaln Magalhães da Rocha.
DOU de 28. 12.95, É9.22.603}
'Pro@da, quando da rcalização de lbÍtaÉo, disrynsa ou
inexuibilidacle, à @nsulta de preços @Íentes no mercado, ou
frxados Nr úgáo ofoial @m,P-,tente ou, aiúa, coníantes do

ai. 26, parágrafo (ni@, inc,§o lll, e att. 43, inciso lV, da Lei
8.666/1993, os quais devem *r anexados ao pío@dimento
licitatórb (..-)." Aúrdb 170Y2AO3 Plenárb.

No caso em questÉio veÍificamos, como já Íoi dito, trat+.se de situa@ peÍtinente a
Dispensa de LicitaÉo.

De acordo com as diretÍizes do TÍibunal de Contas da Uniáo, como pode ser visto acima,
a orientaçáo é que no caso dê dispensa e inexEibilk ade seja obedecida à coleta de preços, que por
analogia deve obedecer ao procedimento da modalk ade @nvite que exige no minimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotaçáo, veriÍicado o ínenor preço, adjudica-se o
seruiço àquele que possuir o menor preço, a habilitraçáo jurídicâ, qualificaçáo técnica, qualificaÉo
econômicôfinanceira, e regularidade Íiscal, de acordo com o que rciza o aÍL.27 da Lei 8.666/93, em
seus incisos l, ll, lll, lV.

Em rclaçáo ao pÍeço ainda, veÍifica-se que os mesmos estÉio ompatíveis com a
realidade do mercado em se tratando de seMço similar, podendo a Administraçáo adquiri-lo sem
qualquer afronla à lei de regência dos ceÍtames licitatórios.

VII - DA ESCOLHA

A empresa escolhida nesie pÍocesso para s*ÍaÍnentar a contÍataçáo dos serviços
pretendidos, foi:

o GUILHERilE AI{TO1{|O ALilEIDA SOUZA - Av. Antonio Carlos Magalháes, 135,
centro, MacuruÉ, Bahia inscrita no CNPJ sob o no 30.638.954/000í-95. VALOR
R$ í7.000,00 (dezessáe mil reâis).

. Os valores paciuadc sêráo pagG em parcela única no valor de RS í7.000,00
(dezessê{e mil reais e ünte cêntavos).

VIII . DA HABILITAÇÃO JURIDrcA E OA REGULARIDADE FISCAL

Nos prredimerúos adminiírativos para contrâtação, a Administraçáo tem o dever de
veriÍicar os requisitos de habilitação eslabelecidos no afl. 27 da Lei 8.666/93. Porém,
excepcionalmente, a lei de regências pÍê\rê a possit ilidade de dispênsa de alguns dos documentos,
notadamente, os previslos nos aÍligos 28 a 31, confoÍme estabelecido no § 10 do art. 32 da Lei
8.666/93.

A propósito, há recomendaçáo do TÍibunal de Contas da Uniáo nesse serÍido
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'Deve ser obftívad,a a exoência legal (aft. 29, inciso lV, da Lei no
8.666, de 1993) e @nsÍitucional @rt. 195, § ?, da CF) de que nas
licitaúes públicas, mesno em casos de dispense ou
inexigibilidade, é obrígatóia a amprovação pr pafte da emp,-P-sa
contratada de:
Cefticlão Negativa cle Débito (rNSS - a/Í- 47, inciso I, alínea a, da
Lei no 8.212, de 1991);
Certidão Negativa de Débitos de Tibutos e Contribuições
Federais (SRF-,,V no 80, de 1997); e
Cetti@o & Rqulaüde do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei no
8.036, de 1990). Aútüo 2Nf2U)2 Ptenátu.

Resta deixar consignado que a contrdda demoníÍou habilmente sua habilitaçáo
jurídica e regularidade fiscal corúorme.

rx-coNcLusÃo

Em ÍehÉo ao6 preços, veÍific+sê que os nEsrx)s está) compatíveis com a realidade
do meÍcado em se tratando de aquisiÉo, podendo a Administraçáo adquiri-lo sem qualquer afronta
à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o inteÍesse em contratar a referida empresa,
rel€úivamenle ao derecimento da aquisi(Éo em questáo, e decisáo discÍicionáÍia ao PodeÍ Público
Municipal optar pela contrataÉo ou náo, ante a cÍiteÍiosa aúlisê da Controladoria lntema e
Procuradoria Jurídica de toda a doqJmentação Írcostada aos autos que instruem o presente
procedimento.

Abare, 29 de novembro de 2023.

Generrito Possidônio Junior
Secretário Municipal de DespoÉo e Lazer
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Abaré /BA, 29 de Novembro de 2023.

A Comissão Permanente de Licitações

FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS

PRESTDENTE oa covrrssÃo
Abaré/BA

Assunto: Autorização de Abertura de Processo Admlnistrativo do tlpo Dispensa de licitação Pública.

Senhor Presidente,

A Secretaria Municipal de Desporto e Lazer de Abaré/BA, consiste na CoNTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PRODUçÃO T ONEAHZNçÃO DE EVENTOS (LOCAçÃO DE ESTRUTURA -
PALCO, SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, EqUIPATUENTOS DE ILUMTNAçÃO, DURANTE A TRADICIONAL
SERENATA NA SUA XVI EDrcÃO NO MUNICíPIO DE ABARÉ/BA.

No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade de contratação por meio de DISPENSA DE

LICTACÃO. amparada no Aft. 24,lnciso ll, da lei 8.666/93.

Assim sendo, para corroborar as afirmações acimas e ainda instruir o futuro processo licitatório,
encaminhamos os seguintes documentos:

PROPOSTA DE PREÇOS;

CERTIDÃO RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO;
CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS;
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS;
CERTDÃO NEGATIVAS DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

Generrito ento Possidonlo Júnior
Sec. Mun. do Desporto e Lazer

1.

1.1
L.2
1.3

1.4

i:\
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1 .1 O presente Proieto Básico
PRESTAçÃO DE SEÉVIÇOS DE
DE ESTRUTURA - PALCO,
ILUMINAçÃO, DURANTE A TRAD
DE ABARÉ/BA.

tem por objetivo á CONTRATAÇ DE EMPRESA PARA
PRODUçÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS (LOCAÇÃO
SISTEMA DE SONORIZAçÃO, EQUIPAM ENTOS DE
rctoNAL SERENATA, NA SUA XVt ED!ÇÃO NO MUNTCÍP|O

2.1. Este projeto t
PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE PRODUçÃO E ORGANrzAçÃo DE EVENTOS (LOCAÇÃO

em como objetivo adquirir/executar á CONTRATAç O DE EMPRESA PARA

DE ESTRUTU RA PALCO SISTEMA DE SONORIZAçÃo, EQUIPAMENTOS DEILUMINAçÃO, DURANTE A TRADICIONAL SERENATA, NA SUA XVl EDIçÃO NO MUNtCiPtO
DE ABARÉ/BA. Este projeto também possibilita sobretudo as necessidades da Secretaria
Municipal de Desporto e Lazer.

3.1. A Secretaria Municipal
materiais/execução através de ord
materiais por onde solicitarem.

de Desporto e Lazer sõiicitará a aquisição desses
em de compra/serviço ao cont ratado, que deverá entregar os

3.2; O prazo para. a entrega/execução será de IMEDIATA, contados da data de recebimento da
ordem de compra/serviço.
3.3. Correrâo por conta da contratada quaisquer providências relativas a aquisição/execuçáo dos
materiais/serviços.

4.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas:
a) Recebimento Provisório: A entrega dos materiais/execu ção será recebido provisoriamente nomomento da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

uspensa a fluência do prazoespecificaçóes exigidas e com a proposta ficando, nesta ocasião,
de entrega inicialmente fixado.

s

b) Recebimento DeÍiniüvo: 
.IMEDIATAMENTE após o recebimento provisório, a fiscalização

avaliará as caÍacteristicas _dos pÍodutos/execuçâo que, estando em conformidade com asespeciÍicaçôes exigidas, será recebido definitivamente.
4'2' A contratada garantirá a qualidade dos produtos/execução, obrigando-se a refazerem caso
gçci1e, ou outra situação que não possa ser ímputada a ROniinistraçaã. 

-- -- -

4.3, Em caso de irregularidades apuradas no momento da entiega dos produtos/execução,
poderá ser recusado de pronto, no todo ou em parte, mediante teriró ããffiondente, ficandodispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comuniãaçao escrita aoprestador de serviço, nos termos dos subitens 4.4 e 4.5.
4'4. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o produto/execução foi efetuado emdesacordo com o pactuado ou.entregue em quantitaiivo inierior 

"o.ãrú'n"oo, 
a fiscatizaçaô

notificará por escrito ao prestador paia relazei, às suas expensas, os serviços recusados noprazo que lhe restar daquele indicado no subitem 3.2.



4.5. Se a contratada não refizer ou complementar a entrega/execução, em desconformidade comas condições do contrato, o Íiscal do contrato fará relatóriõ circunstànciaJo À ,nia"o" competenté
com vistas à glosa da nota.fiscal, no valor do pedido recusado ou nao Àntreguã, e a enviará parapagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, paá táiá, an a eventualaplicação de multa.
4.6. Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal do contrato providenciar, junto à Secretaria da Fazenda,a emissáo de nota fiscal para acompanhamento da entrega ã ser rltáita, notiticando ao
9-.III?1{9- -!-"8_ qr" proceda a reatizaçâo deste, às ir", eip"n.ãs, no prazo deIMEDIADAMENTE, contados do recebimento áa notificação.
4'7' A entrega recusada que náo for refeita pelo Contratádo no prazo estabelecido será enviado aentidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas .orô àã ,iilioãà" Éiori"a federal, oupara Organizações da Sociedade Civil de lnteresse público.

Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: 158, Centro, CEp No: 4g.6g0_000
CNPJ No: 13.915.657/0001-20 - Tet.: (Oxx75) \ZBT -222212470
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5.1. O atraso injustificado, de até 02 (dois) dias, na realização do objeto contratado, sujeitará aoContratado, a juízo da Administração, à multa de 1% sobre o valor dos bens/peças entregues ematraso, por dia de atraso, a partir da data prevista para adimplemento da obrigação.
5.1.1. Ultrap assado o prazo máximo para o atraso injustificado na realizaçáo/entrega do objeto
contratad o, este poderá não ser recebido.
5.2. A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pela inexecução total ou parcial doobjeto.licitado-, as sanções previstas na Lei No: 8.666/93, sendo a muttã cãtculada dentro dosseguintes parâmetros:
a) lnexecução Parcial - 25% sobre o valor do material não entregue;
b) lnexecução Total - 25o/o sobre o valor total contratado.
5'3' o valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos àlicitante vencedora, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.
5.4. Ficará IMPEDIDA DE LICITAR E DE CONTRATAR cóm o nrunicipio de Abaré, pELO pRAZO
?E AJÉ 5 (clNCo) ANOS, sem prejuÍzo oas mutias previstas em edital e no contrato e dasdemais. cominações .legais, garantida a ampla defésa, enquànto 

-pãiourrrem 
os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perànte ilropria autoridadeque aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;
b) Comportar-se de modo inidôneo;
c) Fizer declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação;
d) Cometer fraude fiscal;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Recusar-se injustificadamente a assinar ao contrato ou a retirar ou receber a ordem deserviço/compra;
g) Relardar a realizaçáolentrega do objeto;
h) A.Realização/Entregar objeto que náo atenda à especificaçâo exigida no edital.
5'4.1' comprovado impedimento ou reconhecida força maioi em r"Lçáo ã. Êipot"..r elencadas
na condição anterior, ficará a licitante isenta de penaÍdade.
5'5' Qualquer penalidade somente poderá ser aplicada mediante processo administrativo, no qual
se a-ssegurem a prévia defesa e o contraditório, consoante rito esiabelecido no Àrt. g7, § 20 da'Lei
No: 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei No: 9.7g4l99.
! 9 a. situações mencionadas no Art. 7g da Lei No: g.666/93 podem ensejar, a critério daAdministração, a rescisão unilateral do contrato.

iit
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, anotando em registro próprio as ocorrênciasacaso verificadas, determinando o que for necessário à regularizáçáo ãaítanas ou defeitosobservados;
b) Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
c) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e nos prazos constantes dos instrumentos convocatório
e contratual;
d) zelar para que, durante a vigência do conkato, a contratada cumpra as obrigaçõesassumidas,.bem como sejam mantidas as condições de habilitação 

" 
qrãiiiú"çao exigidas noprocesso licitatório.

6.í. O Contratante obriga-se a:

7.1. São obrigações da Cóntratada, além daquelas explícita ou implicitameile contidas nopresente documento , e na legislação vigente:
a) Executar/Entrega r os serviços/materiais nas especificaçÕes e na quantidade constantes nocontrato, assim como com as caracterÍsticas descritas na proposta,
b) Não fornecer quantidade ou marca diverso do solicitad o;
c) Substitui r os serviços/produtos danificados em @zâo de transporte, descarga ou outra situaçãoque náo possa ser imputada à Administração;
d) Responder pelos encargos previdenciári os, trabalhistas, fiscais e comerciais resultrantes daexecução deste Contrato;

8.1. Deverá ser adotad
GLOBAULOTE.

a a modalidade DTSPENSA DE LtCtTA , do tipo MENOR PREÇO pOR

e). Respond-er por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados àAdministração e/ou a terceiros na execução deste Contrato;
f) Manter, durante a execução do ajuóte, todas as condiçÕes de habilitação exlgidas para acontratação.

9.'l . O pagamento será real
liberação do empenho.

izado após a execuçáo/ent rega do material e de acordo com a

10.1. O total para a aquisição pretendida pela Secretaria Munici pal de Desporto e Lazer ficaráestimado em R$ - í7.000,00 (Dezessete mil reais).

11.1. As de sas correrão or conta de:

Lazer
sec. Mun. de Desporto e

09.00/09.09 2.802 3.3.90.39.00 15000000

t

I :.ir'l

'i
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0í 0í
ALCO: Entregar o palco montado n
ínimo com 24 (vinte e quarto) horas d

ntecedência antes da realização da festa.
Diária R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

02 01

M: Entregar o som montado
ncionando e com o pessoal de apoio

écnico de som, com a antecedên
ínima de 06 (seis) horas antes d
alizaçâo da festa, para as devida

ASS ns de som.

Diária R$ 7.000, R$ 7.000,00

03 01

TSTEMA DE ILUMINAç
istema de lluminação montado
ncionando e com o pessoal de apoio
nico de som, com a antecedê

ínima de 06 (seis) horas antes d
alizaçáo da festa, para as devid

O: Entregar

AS ens de som

Diária R$ 2.500, R$ 2.500,00

04 01

O DE LED - 3x2M: Entregar o Telã
e Led montado e funcionando e com
essoal de apoio e técnico de som, com
ntecedência mínima de 06 (seis) hora
ntes da realização da festa, para a
evidas ASS ns de som

TE

Diária R$ í.500,00 R$ 1.500,00

BA $LA Ro LG o ML D o R R$ í7.000,00

AbaríBA, 29 de Novembrc de2023

Generrito N Possidonio Júnior
Sec. un. do Desporto e Lazer
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PRocEsso ucrÁronro Ng: oo13/2023

DTSPENSA Or LrOrAçÃO Nc: 0043/2023

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA peRn pnesraçÃO DE SERV|çOS Oe enOOUçÃO E ORGANTZAçÃO

DE EVENToS (LocAçÃo DE ESTRUTURA - pAlco, srsrEMA oe souonrzlçÃo, EeurpAMENTos DE

rLutvilruaçÃo, DURANTE A TRADtctoNAL SERENATA, NA suA xvt EDtçÃo trto tvtutrttcÍpto DE ABARÉ/BA.

O Presidente e os membro da CPL, da Prefeitura Municipal de Abaré-BÀ nomeados pela Portaria Ne:

Otl2O23, de 09 de Janeiro de 2023, reunidos na sala da Comissão, sito a Av.: Edésio Tolentino, Ne: 158,

CEP: 48.680-000, Centro, Abaé/BA, de conformidade com o que dispõe o Caput do Art. 38 da Lei Ne:

8.666193, e alterações introduzidas pela Lei Ng: 8.883/94, resolvem numerar sob o Ne: Otl3l2023, o
presente Processo Licitatório.

SALA DA COM§SÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICPAL DE ABARÉIBA, EM 29 DE NOVEMBRO DE

2023.

Francls agas dos Santos

idente da CPLf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ.BA
Avenida Edésio Tolentino, 158 - Centro - CEp 48.680-000
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PORTARTA N.0t12021

Dlspõe sobre o nomeoçõo do Sr.
Arlsloleles lourelro Nelo poro o coÍgo
de Procurodor Gerol do Munlcíplo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABARÉ. ESTADO DA BAHIA, NO USO dE SUqS
otribuições legois, e de ocordo com q legisloÇõo em vigor;

coNslDERANDo o necessidode de orgonizor o funcionomento do
Administroçõo Municipol. RESOI.VE:

Arl. lo . Nomeor o Sr. ARISIOTETES IOUREIRO NEIO pqro o corgo de
PROCURADOR GERAT DO MUNICIPIO, ViNCUIOdO O PROCURAóORIA
GERAT DO MUNICIPIO, conforme legisloçõo em vigor.

Al1,. 2o - Esto Portorio enko em vigor no doto de suo publicoçÕo,
revogodos os disposições em contrório.

Arl. 3o - Publique-se, Registre-se e Cumpro_se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE ABARÉ, ESIADO DA BAHIA, EM 04
DE JANEIRO DE2021.

FERNANDO JOSÉ TEXEIRA IOTENIIN
PREFEITO MUNIC!PAt

Segunda-feira
4 de Jan8iro de 202í
2 - Ano . No 423'l Abaré

CERTIFIcAÇÃ O DIGITAL: QntVenCe*HUf RWV4

Diário Oficial do
UUMG,FIO

,op
Esta edição encontra-se no site oÍicial deste te.

C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ-BA
Avenida Edésio Tolentino, 158 Centro - cEP 48.680-000

sl3287-2222 / 2470
.br

CNPJ: 13.915.6570001-20 Tel.: (7
E-maíl: prefeitura.e bare@v hoo.co

PORTARTA No 04/2021

Dlspõe sobre o nomeoçõo do Sro. Willo
Íorclonne Sllvo Sonlos poÍo o corgo em
comissôo de Secretorio Munlclpol de
Finonços.

O PREFEIIO DO MUNICíPIO DE ABARÉ, ESTADO DA BAHIA, NO USO dE SUOS
otribuições legois, e de qcordo com o legisloçõo em vigor;

CONSIDERANDO o necessidode de
Administroçõo Municipol, RESOIVE:

orgonízor o funcionomento do

AÍ1. lo. Nomeor o Sro. WILIA TARCIANNE SttVA SANTOS poro o corgo emcomissôo de SECRETARTA MUNrcrpAt DE FINANçAS, rotodo no s."I"Joriode Finonços, conforme legisloçõo em vigor.

Atl, 2" - Esto portorio entro em vigor no doto de suo publicoÇõo,
revogodos os disposiçôes em contrório.

Arl. 3o - Publique-se, Registre-se e Cumpro_se

GABINEÍE DO PREFEIIO MUNICIPAT DE ABARÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 04
DE JANEIRO DÉ 2021.

FERNANDO JOSÉ IEXEIRA IOTENTINO
PREFEITO MUNICIPAT

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste



PREFEITURA MUNlClPAL DE ABARÉ.BA
Avenida Edésio Tolentino, 158

CNPJ: 13.91s.6510001-20
Centro - CEp 48.680-000

Tel.: (75) 3287-2222 / Z47O

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ABARÉ, ESTADO DA BAHIA, NO USO dE SUOS
otribuições legois, e de ocordo com o legisloçôo em vigor;

E-mail: fe itu bare hoo m.br

PORIARTA N" 17/2021

Dispõe sobre o nomeoçõo do Sro.
JESS]CA ANDRESSA FONSECA
BERNARDES poÍo o coÍgo em
comlssão de Procurodor AdJunto.

CONSIDERANDO o necessidode de
Administroçõo Municipol, RESO[VE:

orgonizor o funcionomento do

Art, 3o . Publique-se, Registre-se e Cumpro_se.

GABINETE DO PREFE]IO MUNICIPAI. DE ABARÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 04
DE JANEIRO DE 2021 .

FERNANDO JOSÉ TEXElRA TOTENIINO
PREFEITO MUNICIPAT

Arl. lo . Nomeor o Sro. JESSICA ANDRESSA FONSECA BERNARDES, poro ocorgo em comissôo de pROCURADOR ADJUNTO, conforme legisloçào
em vigor.

Arl. 2' . Esto portorio eniro em vigor no doto de suo publicoçôo,
revogodos os disposições em contrório.
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Sexta-Íeira
'19 de MarÇo
2 -Ano -No

de 2021
4355 Abaré

cERTtFtcAçÃo DIGITAL: ZTO0ULWOSZZN

Diário Oficial do

H+

Portarias

i;i -1.,\
PREFEITURA MUNTCIPAL DE ABARÉ.BA
Avenida Edésio Tolentino, 158 - Centro _ CEp 48.680_000

CNPJ: 13.91s.6s7l0001-20 - Tet.: l75l3287_2222 / 2470
E-mail: orefeitura.abare@vahoo.com.br

PORTAR|A N. 122/2021

Dlspõe sobre o nomeoçõo do Sr.
Generrllo Nosclmenlo possldônlo
JÚnlor poro o coÍgo em comlssõo de
Secretórlo Munlclpol de Desporto e
[ozer.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABARÉ, ESTADO DA BAHIA, NO USO dE SUOS
otribuições legois, e de ocordo com o legisloçôo em vigor;

CONSIDERANDO o necessidode de
AdminisÍroçõo Municipol. RESOIVE:

orgonizor o funcionomento do

Arr. 3' . Publique-se, Registre-se e Cumpro_se.

GABINEÍE DO PREFEITO MUNTCIPAT DE ABARÉ. ESTADO DA BAHIA, EM I8 DE
MARÇO DÉ,2021.

FERNANDO JOSÉ TEXEIRA IOTENT!NO
PREFEIIO MUNICIPAT

Arl. 1o - Nomeor o Sr. GENERRIIO NÂSCIMENIO POSSIDONIO JUNIOR poro
o corgo em comissõo de SEcRETÁRlo MUNlCtpAt DE DESpoRTo e úzenconforme legisloçõo em vigor.

Atl. 2 - Esto portorio entrq em vigor no doto de suo publicoçôo,
revogodos os disposições em contrório.

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste te
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Segunda-íelra
9 de Janeiro ds 2023
2 - Ano Xvlll - No sOAt

Diário Oficial doAbare

cERT|FtcAÇÃo DIGITAL: MJCZOTVFMDMXRKM

Portarias

Prefeitura Municipa! de Abaré/BA
Avenida Edásio Tot€ntino, Nc: tSO, Cent o. CEp No:48.680_000
CNPJ Nc: 13.915.657/0001-20 - Tet.: (Oxx75) SZ\LZZZZ2C1O'

€-mail: copel.abâre@rmail.com

PORTARIA N' Oí, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

.NOMEIA MEMBROS DA
coMtssÃo PERMANENTE
DE LtctrAçÃo.

o pREFElro Do MuNtctpto DE ABARÉ, EsTADo DA BAHIA, no uso desuas atribulgões legais, e de acordo com a bóishçã;em;igoi, consloeranOo odisposto no art. 5t da Lei Federat no 8.666, O" zi àÀir"nó ãrr"óâ.

RESOLVE:

Aí. 1o_- Ficam designados, para integrarem a Comissão permanente de LicitaÉoda PreÍeitura Municipal de Abaré-BA:

í - FRANCISCO DAS CI-IAGAS DOS SANTOS, mêmbro titutar e presidente dâ Comissáo;
2 - ROBERTO ANTUNYS DOS SANTOS RODRIGUES , membro titularda Comissão.
3 - JAQUEI-ANE BARBOSA DOS SANTOS, membro tituhr da Comissão.

Paragrafo Únlco - O presidente e o Secretario da Comissão em seus
lmpedimentos e ausências serão substituidos por integrantes da Comissão,
observadoa a ordem sequencial estabelêcida no ceput deste artigo.

AÍt.20 - Esta Comissão terá vigência pelo periodo de O1(um) ano, conforme
preceitua o § 4.. do art. 51 da Lei Federal no 8.666/1993.

Art.3'- Este Portaria entraÍá em vigor com efeito rekoativo a lS (quinze) de
dezembrc de 202a revogadas as disposições em contÉrio.

AÍt. 40 - Registre-se, publique-se e cumpra_se.

Femando José Teixôira Tolentino
PreÍeito Municipal

$
I

Esta edigão encontra-se no site oficial deste ente.
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GUILHERME DO ACORDEON E ENTRETERIMENTO

CN PJ : 30. 638.954/000 1 -95 MACU RU RE-BA, AVEN IDA
ANTONIO CARLOS MAGALHAES N: 139 CEP:48650-000.

TELEFONE: 75 99943-5354

l5 de Novembro de 2023

A. Prefeituro Municipol de Aboré-BA

Orçomento

Segue oboixo proposto de preço GUILHERME DO ACORDEON E ENTRETENIME,

CNPJ. 30.ó38.954/0001-95. Av. Antônio Corlos Mogolhões 139 Coso Centro -
MocuruÍé-BA referente o porticipoçõo com Estruturo de Polco, Sistemo de
Sonorizoçôo, Equipomentos de lluminoçõo), duronte o trodicionol SERENATA, o
ser reolizodo no Distrito no Sede do Município de Aboré/BA, dio I ó de dezembro
de 2O23.

GUILHERME ANTONIO ALMEIDA SOUZA
CPF:033.81ô45536

.GUILHERME DO ACORDEON"
Contato: 75

À

IÍEM QUANI. DESCRTMTNAçÃO DO SERVTçO UNID
V. UNÍI.

mÉoro

V. IOIAT

MÉDIo

0l 0l

PAICO: Entregor o polco montodo
no mínimo com 24 (vinle e quorto)
horos de ontecedênciq onles do
reolizoçõo do festo.

dióri
ó.000,00 ó.000,00

02 0l

SOàÂ: Entregor o som montodo e
funcionondo e com o pessool de
opoio e lécnico de som, com o
onlecedêncio mino de 0ó (sois)

horos ontes do reolizoçôo do festo,
poro os devidos possogens de som.

dióri
o

7.Íx)0,00 7.(xn,00

03 0l srsTEíllA DE [.UMrNAÇÃO dióri
o

2.500,00 2.500,00

o4 0l Ielõo de LED -3 x2 MêlÍos
dióri

o
1.500,00 r .500,00

VATOR GTOBAI R§ r7.000,00

\ il



CeÉiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Em presário(a)

Nome civil
GUILHERME ANTONIO ALMEIOA SOUZA

CPF

033.81ô.455-3ô

CNPJ Data de AbeÉura

30.638.954/0001-95 06/06/2018

l{ome Empresarial

GUILHERME ANTONIO ALMEIDA SOUZA 03381645536

Nome Fantasia

GUILHERME DO ACORDEON E ENTRETENIMENTO

Capital Social

10.000,00

SltuaÉo Cadastral Vlgêntê Data da Sttuagão Cadastral

ATTVA 06/06/2018

Endereço Comercial

CEP

48650-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

AVENIDA ANTONIO CARLOS
MAGALHAES

ÍUunícipio

MACURURE

Número

í39

UF

BA

Complemento

CASA

Situação Atual

Enquadrado na condiÉo de MEI

Peíodos de Enquadramênto como MEI

Período lnício
1o p€rÍodo 06/06i/20í8

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estâbelecimento fixo

Ocupaçáo Princlpal

Cantor(aymúsico(a) independente

Atlvldade Prlncipal (GNÂE)

900í-9/02 - Produção musicál

Ocupaçóes Secundárias
lnstrutor(a) de música, independente
Locador(a) de palcos, c,oberturas e outras
estruturas de uso temporário, êxceto andaimes,
independente

Promoto(a) de eventos, independente

Proprietário(a) de casas de Íestas e eventos,
independente

Atividadês Secundárias (CNAE)
8592-9/03 - Ensino de música

7739-0/03 - Aluguel dê palcos, coberturas e ou
temporário, exceto andaimes

8230-0/0í - Serviços de organização de feiras,
exposi@s e festas

8230-0/02 - Casas de festas e eventos

esúuturas de uso

ressos,

P



Tá;nico(a) de sonoÍização e de iluminaÉo
independente
Locador(a) de outras máquinas e equipamentos
comerciais e indusúiais não especiÍicados
anterioÍmente, sem opêrador, indêpendentê

900í-9/06 - Atividades de sonoÍização e de iluminação

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas a equipemen GomSrctats e
industÍiais não especmcâdos anteriormentê, sem

&



TêÍmo de Ciêncaa e Rêsponsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Oeclaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para êmissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreêndidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçóes ao uso de
espaços públicos. O náo-atsndimBnto a esses requisitos acafielatá o cancelamento destB Alvará de Licênçe e
Funcionamento Provisório.

Este Ceíifcado compíova as inscriçõôs. alvsrÉ, [cençês € s situaÉo dê 6nquadÍamento do empíesário na condição de edor lndiüdual. A
sua acetLaÉo está cDndicionada à verificaÉo de sua atÍcnücidadê na lntemel no êhdêrêçô iÍ
Certificádo emitido com basê na Resolução noZ[8, dê í1 de oúubro de 2018, do Comilê parâ Gestão da Rede Nacional pars e
da LêgalizsÉo de Ernprôsás 6 N8gócjc - REDESIM.

ATENÇÃO: quahuer Ésura ou emenda invalidará este doormento.

6cáção do Registro e

k
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^oAs
ESPECIAL

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIçÁO
30.63E.9ír000í €5
iIATRIZ

COMPROVAiITE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

061061201E

ITOME EMPRESARIAL

GUILHERiIE At{TOl{lO AL EIDA SOUZA 03:}tí6/455:}6

OO ESTAAELECI'TENTO COÀIE OE FÁÀITASIA)

GUILHERITIE DO ACORDEON E ENTRETENI ENTO

cóolco E DESCRIçÀo DAATNIDADE EcoNóMIcA PRINCPÀL

9O0l+{r2 - Produção mtÀslcd

cÔDrco E D€SCRIÇr'ÁO OÀS ATNTDADES ECONÔi{|C^S SECI ÀDÁÂlÁS

7r.304-00 -Alugucl dê outÍas máquinas e êquipamêntos comê7cl.ir ê indultrial! não qlFclfcôdo! am€rio.msÍltr, lom
oPêfadol
lZ30{.02 . Casas d. Í.§t4s ê GvGntog
62.30.0{rí - S.7viçoo d. oÍg.htzaÉo d. ÍôiÍa+ congrê.3os, êrposiÉca e fÉta3
90.014.06 - AlMd.dês dê sono.iz.ção ê de llumlnaÉo
7r.39{.1r3 - Alugucl dr palco!, coblrtur-as ê ouúas cstuturás de rÀro trrnpoÉrio, .xc.to .ndâlmé
t5.92€.1r3 - Emino de mú3ica

CôDIGO E DESCRIçÃO DA MTUREZA JURIDICA

2í3-5 - EmpTê.ário (lndividual)

LOGRADOURO

AV ANTONIO CARLOS ÍTAGALHAES
N{fIERO
í39

COMPI.EMENÍO

CASA

CEP
,16.6í1..1t00

BAIRRO/DISTRTIO

CENTRO
MUlltclPto
iIACURURE

EÀDEREçO ELETRôNIC!
gmuslc_6{udlo@hotmall.com

TELEFONE

(75) 32E t-202E

ENÍE FEOERÂTNO RESPONSÁVEL (EFR)

stÍuAÇro CaDASTR L

ATWA
DAÍÁ OA STÍUAÇÁO CAD''STRÂL

00J06/2018

MOÍ|VO OE STTUAçÀO CÁDASTR t

SIIUAÇÀO ESPECIA!

PORTE

ÍúE

BA

09111 n023, 15112 aborn:bhnk

Aprovado pela lnstruÉo Normaüva RFB no 2.íí9, de 06 de dezeÍnbro de 2022.

Emitido no dia 09/1í2023 às í5:42:04 (data e hora de Brasília). Pá9ina: í/í
p

sbout:blahk 1t1



iIINISiTÉRIO DA FAZENDÂ
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradorla€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSÍTIVA COiI EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTTOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUILHERIIE ANTONIO ALMEIDA SOUZA 0338'1645536
CNPJ: 30.63E.95/UOO01-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 151 da Ler nc 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de ceÍiÍcação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrigões em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 2O5 e 2OO do CTN, este documento tem os mesmos eÍertos da certrdáo
negaüva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a a d' do paÍágrato únrco do art. 11 da Lêr no 8.212, óe 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veíficagâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br, ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PoítaÍia nta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
sília>.Emiiida às 09:í 6.51 do dia 09111i2O23 <hora e data

Válida até 0710512024.
Código de controle da certidáo: 4819.FE96.2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

k
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GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECREIARIADA FAZENDA

Emissão: O9 / ll 12O23 l 4:47

I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida para os eíeltos dos art6. ,{3 o 1í,í da Lol 3.956 dê íí dE dazembro de í98í - Códlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahia)

Certdâo N": 20236106446

RAzÃo soctAL

xxx

CNPJ

30.63t.954/0001-95

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ÍÍsica ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria.

Esta cortrdáo ongloba todos os seus estabêlecimêntos quanto â inexistênsa de débitos, inclusNe os rnscntos na Diylda
Aüva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em Ogi1ii2023, conÍorme PortaÍia n" 918/99, sendo váiida pnr ô0 dias, coniados a partir da data de sua
emissáo.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI'
OU Vl,A INTERNET, NO ENDEREçO http://wüü.seÍaz.ba.gov.br

r(
Valrda com a aprêsentaçao conlunta do canâo ongnal de rnscnçao CPI- ou no CNPJ da

Seqetada da Receita FedeÍal do Minislério da F

Página I de I RelCenidaoNegaüva.rpt
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g,
Prêfeitura Municipal de Macururé
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CENITO - MACURURÉ. BA CEP: 4865GOOO

CNPJ:'14.217.33/0001-í7

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000085r2023.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscriçáo Municipal:

Endereço:

GUILHERME ANTONIO ALMEIDA SOUZA

GUILHERME DO ACORDEON E ENTRETENIME

00000015700125 CPF/CNPJ

AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, í39 CASA

CENTRO MACURURÉ.BA GEP:0.

30.63E.95/U0001-95

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUEVIEREMASER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

Observaçáo

Esta cêrlidão Íoi emitida em ogl11no23 com base no Código Tributário Municipal

Certidáo válida até:. 0Alú12021

Esta certidáo abrange somente a lnscrição Municipal acima identiÍicada

Código de conúole desta cêrtidão: 760000904164000000015:10600000E5202311092

E

I
Certjdão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidáo está
auie[ticiüarje rra irrteriret, iro eírdeíeço eleüôrriúü:
https://macurure.sâaúi.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificár Autenti ::"$" 

à veriÍcaçáo de sua

Atenção: Quahuer rasura ou emenda invalidará este documento.

ft
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O511212023,17to7 Consuha R6gularidade do Érpregado.

Y

CÁ.IxA
I :il

Certificado de Regul ari dade
do FGTS - CRF

IrnscÍição:
Razão
cia!:
Endelrço:

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de ntio de 1990, certifica que, nesta data, a
en?rcsa acinE identificada encontra-se em stuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não serviÉ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Validade:1611 1 I 2023 a L5/ Lzl 2023

CeÊiílcação úmerc: 2023L1L6O94.3229733L46O

Infornnção obtida em O5/L2/2O23 L7iO4i49

30.638.954/0001-95

GUILHERME ANTONIO ALMEIDA SOUZA 03381645536

AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 139 CAsA / CENÍRO / MACURURE

/ BA / 48650-000

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
www.caira.gov.br

para os fins previstos em
autenticidade no site

i esta
CaD(a:

(

htFs://consula-cÍf.caLa.goybr/consult€cí/pages/consultaÉrpregador.irí 111

r. .'.,1
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CERTIDÃO ![EGATI\/À DE DÉBITOS TRÀBATIIISTAS

Nome: GUILHERI.IE ANTONIo ALMEIDA souzA 03381645536 (MATRIZ E

EI LIAI S )

CNPJ: 30.638.954/0001-95
certidão n": 621 42365/2023
Expedição: O9/lL/2023, às 14 : 49:59
Validade: O7 /05/2024 - 180 (cento e oj-tenta) dias, contados da data
de sua expedação,

certifica-se que GUILHERT|E ÀNTONIO ÀTMEIDÀ SOUZÀ 03381615536 (I{ÀTRIZ E

FrLrÀIs), Ínscrito (a) no CNPJ sob o no 30.638.95alOOO1-95, NÃo CoNsaÀ

como inadimplente no Banco NacÍonaf de Devedores Trabafhistas.
Certrdão emr-tida com base nos arts. 642-A e 88J-À da ConsolrdaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12 -440/2011 e

)-3.461 /2017, e no Ato OI/2022 da CGJT, de 21 de laneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇeo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇao desta cert j-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /w',tw.tst. jus.br) .

certrdão em1tlda gratuatamente.

TNE.ORUÀçÃO TUPORTâI{IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das Pessoas naturaj-s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrÍgaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transltada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhi-mentos determinados
de execuÇão de acordos firmados perante o
Trabalho, Comissão de Conciliaçào Prévia ou
disposição 1ega1, contiver força executiva,

m 1ei; ou decorrentes
].nistério Público do
mais títulos que, por

l0

l,, - h," -,- .- ,



J
PODER JUDICÉRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

CERT|DÃO No:00299775E

A autenticidade desta certidáo poderá ser conÍirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.ius.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 09111/2023, veriÍiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: GUILHERME ANTONIO ALMEIDA SOUZA 033816455
CNPJ: 30.638.954/0001 -95
Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, N" 139, CASA, CENTRO, MACURURÉ-BA,

CEP: 48.650-000.

Esta certidão abrange as açóes das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.bt.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da FIAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilldade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 1 1 .971 , de 0610712O09 e com o §1 '
do art. 8" da resolução 12112O1O do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilizaç-ao de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retiÍicação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, Íinalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

a de sua emissão. Após

)0

1
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quinta-feira, 9 de no mbro de 2023

v
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TUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARíÀ DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

caattficafnos que aB lníorrÉç,ôê3 ôbâlxo conatam dog docl'lnrêÍíB arqulvado! ncsla JÚhta ComGrclôl 
' 

são üg'ntGs na d'ta

dG au. Grpcdlçáo.

OAJETO SoCliAL

P

DÉgtne:1t2

2313r',9270

\

GUILHERME ANTONIO ALMEIDA SNorne Empresarial: ouzA 03381645536

EMPRESÁRIONâujreza JuÍídicâ:
lnicio da alividade

06/06/2018

ArquivamerÍo do ato
Coôsútriüvo

06/06/20í E

CNPJ

30.638.954/0001-95

NIRE(sedê)

298064E3363

ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 139 CASA, CENTRO. À'ACURURÉ. BA' CEP: 46650000
ndere@:

le;Tocíricote;

dentenm sicãtide mdepemustcâde lnírutor@SeÍvi dê en8most@ enleicalmus Cântor/mud littenien ntome independS€rvico
cobettuÍaseddLocsndaia m€§ PalcÀ§exc(,tonousoestúu irs de temporaembert!ras oulresd6 cosServicos de âluguel pal

emesfelrasde epcied caocos congressos,Sêrvi orgenizaêx@to nêê dâimes, independentêllsos ôsrufuràs doutrà temporáno,
dsd casêede eÍêstas losêv€n Proprietariocô d Gtsir§d esta oo elnd Sorvicosde e xplorâcstâ Promotor los, ep€hdentês

lnê de iluminacao dopehdende sononzâcáohJm tnacáodêde sohonzacao end sefestas êP6nden
de outrâs ma ulhas ISorvicoB de

FORIECAPTÍAL SOCIAL

Micaoemprêsa

R$ í0.000.00
DEZ MIL REAIS

STATUSÚLTIMo ARaUMAMENTO
Sâm Status

REGISTRO ATIVO
Número

M1729190175'l5tÉDo1a

OO2 -ALTERAçÃO
021 . ALTERACAO OE DADOS (EXCÉÍO NOME EMPRESARIAL)Evenlo:

OU FORÂ DELANESTA UNIDADE DA

NIRE: XX)OOO(

EndêÍêço: »«)o«
CNPJ: X»«)O(

EMPRESÁRIO

Nomê do Empíêsário:

ldentidade: »«XXx
E6tado ciül: X)OO«)«

GUILHERME ANTONIO ALMEIDA SOUZA

CPF: 0338í645536

de bens: XX)OOOC(

Obs€Ít âÉo

A AUTENTICIDAOE OESSE OOCUMENTO POOE SER VERIFICADA EM htts://rêginjuceb.bâ.gov.bÍ/aúênücacâodocumenlodadeíúcacao.aspx

CONTROLE: 6,1'15298259,í43 CPF SOLICIANTE: 072.7e.75S3 NIRE: 298Í)648338 EMÍIDA: 09i í112023 PROToCOLo: 2313,19270



&
IUCEB

GOVERNO OO ESTADO DA BAHIA

SECRETARíA OE OESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DABAHIA

CERTOÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

CGámcrnoa quG a! lnfonnâçõcs sbalxo consleh doa doclúúlíca atqulvados nÉta Juiltâ Comarclal ê 3ão ügantcs na date

dê sua exFadlçáo.

SALVÂDOR - BA, I de Novembro de 2023

erro-.. +i ê a2- c- íe'
TIANA REGILA M G DE ARÀUJO

DBgtna:212

23',ty9270

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO POOE SER VERIFICAOA EM htts:/reginjuc6b.ba.gov.br/a
PROÍOCOLO: 2313,19270

NoaÍe Empresaísl GUILHERME ANTONIO ALMEIOA SOUZA 033E1645536

NatuÍezâJuridica: EMPRESARIO
lnicio da atividade

06/06/2018

CNPJ

1n Â1A q4//ônnl-q5

Arquivamento do ato
Cmstihritivo

0ô/06/20í 8

NIRE(sede)

298064E3363

Endere@:
AVANTONIO CARLOS MAGALHAES. 139 CASA, CENTRO, MACURURÉ, AA- CEP: 4865MOO

CONÍROLE: 6415296259443 CPF SOLICIIANTE: 072.?92.75543 NIRE: 2980 83363 EMITIDA:09i11

ts

.aspt
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DECLARAçÃO DO CUtrlPRllúENTO DO DISPOSTO NO INCISO nOO[ DO

ART. 70 DA CONSTITUçÃO FEDERÂL

(QU ALt Ft CA ç ÀO r R A B ALH t STA)

GUILHERME ANTONIO ALMETDA SOUZA 0338í0055:16, inscrita no CNPJ no

30.638.9il/0001-95, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

cUILHERME ANTONIO ALMEIDA SOUZA, portador(a) da Carteira de ldentidade

no 988825546 SSP BA e do CPF-MF no 033.816.455-36, DECLARA, para Íins do

disposto no rncr'so V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de í993, acrescido

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Macururé-BA, 10 de novembro de 2023.

GUILHERME ANTONIO ALMEIDA SOUZA
CPF:033.816,45$36

"GUILHERME DO ACORDEON"
Contato: 75 99943-5354

A

GUILHERME ANTONIO ALMEIDA SOUZA 0338í64 536
CNPJ: 30.638.954/0001 -95 t

AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES N" 139,

CENTRO, CEP: 48650-000, MACURURE-BA.
TELEFONE: 75 99943-5354

ASA,



Nolâ Fiscal dê Sêrú Eletr6nlca
{$ÊrÊig PrEfeitura Municlpal de Macururá NúnerD da Nota

00000025
CANTTO - MACURURÉ - BA CEP: 4A65(LOOO

CNPJ: 14.217.34U0001-17
Data e Hcra de EmiEsáo

22ltil2023 11:l:11
Dãlá do Fâlo G€rador

ailoü2023
cáigo tu VeffÉíáo

ÀÀ/Àt{G cFr7ÀBAA

Dados d §
Extibrl'dade do ISS / Nature:a d6 OpeíaÉo Local de PÍestaÉo

xAcURuRÉ,BA. BRAS!-
Local à hcidênciâ
IACURtlRÊ,BAEri

PÍêstadoÍ doÍsl ServicoÍs)
Nomê/Râzáo Sociel
Nome Fantasia:

EndeÍêco:

GU[-HER'IE AI{ÍO}'IO ALIEIDA SOUZA
GUTLHERTIE DO ACORDEO}I E EMTRETE'{ITE
AV ANTONIO CARLOS A6ALH,IES. í39 CASA
CE]{TRO I'ACURURÉ -BA CEP:0.
«l,63E.S5arOOOt-95 lnsc. Munid.rd: m00mí57m125
0 .- Enail:

CPF/CNPJ
Telêíone:

Tomador do(s) SewicoÍs)
Nomê/Razáo Social:

Nom6 Fantâsia:

EndêÍe@:

UNICIPIO DE XACURURE

MACURURE PREFEMJRA GAB.DO PREFEIÍO

PçA UNICIPAL, S/?t PREFEÍTURA UNICIP

SEDE XACURURÉ - BA

14.217.3/81000í.í7 lnsc.Municipal: 000000íoomlTil

E{r|âil:

CPF/CNPJ

Teleíone:

Dlscrlmlnacão do(sl Servlco{s)
APRESENTAÇÃO OE SHOWARTISTICO MUSICAL EM COMEMORÇÀO AOS FESTEJOS JUNINOS A SER REALIZADO NASEDE DO

MUNIcIPIo EM PRAÇA PÚBLIcANo DIA 22i06,/2023 coM APRESENTAÇÁO DE GUILHERME OO ACORDEEON E BANOA.

ClÀsstíc5ção do Sêrviço (LEl í1612003)

t2-í6 . Eibiçáo do film.r, .mEyl.lâ., musicála, êspotáculos, showr, conclrtos, do.filo., óporôt, compêtlçórs êsPoÍdvas, dê d..tÍl
Clâsslficêção Naomel de Atividedes Econ&nices (C AE2.1)
gr0í902 - Producáo muslcâl
\hlor do(s) SeMço(s)

20.000,00
\âo. DêduÉo

0,00
D6conto lncoidicihedo

0,00
86ê dê Cálãllo ISS

20.000,00

Àíquotâ lss (%)

ÍúEt
Vâlor do ISS

EI
\r'âlor ISS Rêtido

0,00
Desconto Condidonâdo

0,00

líhpo6to de Renda
0 00

Pts
0,00

coFtNs
0,00

CSLL
0,00

INSS
0,00

OUUa8 RetenÉêB
0,00

Tot l
Tolâl do(s) Se.viço(s)

20.000,00
Totai Líquid

20.000,00

Outr.s

'* Empresa prêstadora do s6rviços optânte do §mples nacional "*
O prêstâdoÍ do(s) seíviço(s) possuiregimê êspêciâldê hibutaÉo: MicÍo6mprêsário lndiüdual (MEl)

p

Fayor vlrif€ar ! autlnücldad. d!!t! doÍu.rüto fiEel ro dt l@t:rrmâcltrüatrá.ti.com.bi



ElctrônlcaNota Fbcal dê Servi
SrÊoÊrg Númêro da Nola

0uIIl026
Prefeltura Municipal de ilacuruÉ

Dala o Horâ d6 Emi6aáo

2810712023 11:57:16
oat6 do Fato GôÍÉdoí

2il07n023
Codigo de venfcáÉo

AÂAFOXCG€ZABAA

cênlÍo - MACURURE - BA cEP: 4865G000
CNPJ: 14.217.34:l/000'1-í7

Dados a a
Local da PÍêsteção
racuRURÉrB^. BRÂsa

Local dã lncldêncta
I CURURÉ,BA

Exigibilidade do ISS / Nálurcza da Op6raÉo
EI

SêÍvl ss

Nome/Rezão Socjat GULHERIE AI{ÍONIO AL EIOA SOUZA

Nome Fantasia: GUILHERXE DO ACORDEON E E}aÍRETEI{|IE

EndeÍeco: av ÀNToNlo caRLos ÂGALHaES. í39 CAS^
cENTRo ÍúAcuRURÉ -BA cEP:o-

cPF/CNPJ 3O.G!E.95aJ0OOí.95 lhsc. MunidDál: 000000íí00125
T6leÍonei 0 .- Efiarl:

Tomador Sêrvi s3
UNICIPIO DE ACURURE

MACURURE PREFEITURÂ GAB.DO PREFEITO

PçA f,U ICIPAL, S/N PREFEÍTURA UiIICIP
SEDE ACURURÊ. BA

11.217.!3IOOO1-17 lnsc.Munioipal: 000000í060017,í

E-rnâil:

Nome/Razáo Sodal
Nomê Fantasia:

EndolE@:

CPF/CNPJ

ÍêleÍonê:

Dlscrlml

í2.í6 - ExiblÉo ds flmês, êntwl3taa, musicai., rspêtáculoB, 3howi, conc.rto§, dG.filêq óPêr.t, cornpeüçócs osPortiva., do daÍn
Cbssú.a9áo dô SerüçD ( rí16/2003)

Clas6ificãçÉo Nac|d!âl dê Àividadss Econô.nac$ (CNAE 2.1)

900í 902 - Produeão musical
DBscDnlo lntürdicionâdo 86ê dê Cáldlo ISS

í3.000,0,
Vãlor D6duçáo

0,00
Vâlor do(s) SeMço(s)

t3.000,00
Vdor do ISS

xEt
Vâlo. lss Rêlido Oesconlo Cond&ionadoAíquota ISS (%)

EI
R.tênçõ.r F!d.ral3

Orlras Relehçoêâ
0,00

coFtNs
0,00 0,m

CSLL
0,00

lNsslmpo6to de R6nda
0,oo 0,00

Pts

Td!l
Tolal

t 00
Totel do(s) Serviço(s)

í3.000,00

-' Empresâ prestadora de sêNiços optantê do simples nacional "'
o prêstâdor do(s) sêrviço(s) possui Íegim6 especialde tibutaÉo: MicroêmpÍesário lndiüduâl (MEl)

t;

rua n0

ApREsENTAÇÃo DE sHowARTtslco MUstcAL EM coMEMoRÇÃoAExPo MACURURÉ A sER REALIZADo NASEDE Do

MUNICIPIO NO CLUBE AMBRÔSIO SOARES NOS DIA26 E 29 DE JULHO DE 2023 COM APRESENTAçÃO OE GUILHERME OO

ACORDEON E BANOA.
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lcaNota Fiscal dê SêÍú

Dalá e Hora dê Emissáo

2910712022 09:í3:5Íl
Oata do F6lo Gerôdor

29tO712022
Codigo ds Veffcâçáo

MA.AGIAT{ZABAÂ

,§i!êrÊI Prefeltura Municlpal de MacuruÉ

cêntro - MACURURÉ - BA cEP: 4865Gooo
CNPJ: 14.217-343/0001-17

Número da Nota

000000í9

Dados doÍs) Serviço(s)
Engibilidâde do ISS / Naturêzâ de Op€ÍaÉo
EÍgtuel

Locál da PreslaÉo
acuRURÉ,8À. BRAS[-

Loc€l da hcidênoa
IAoURURÉ,BA

P do(sl SeÍYico(s)
Noms/Rszáo Socjet: GULHERXÉ ANTONIO ALIEIDA SOUZA

Nome Fâ asia: GUILHERXE DO ACORDEoII E ENTRETENIÍíE

Enderêco: av at{ToNlo cARLos iaaGALHÁES, 139 CASA
CENTRO TACURURÉ - BA CEP:O-

CPF/CNPJ: 30.638.9541000í45 lnsc. Mur|iciDal: mm00l57ml25
TelêÍohet 0.- E<nail:

Tomador 3s Servl
iIUI{ICIPIO DE ACURURE

MACURURE PREFEITURÂ GAB.DO PREFEITO

PçA iIUNICIPAL, SN PREFEÍTURA UIICIP
SEDE T'ACURURÉ . BA

14.217.34:tr000l-í7 lnsc-Municipâl: m0000í0600í7ií

E{íáil:

Nome/Râzáo Sociâl:

Noínê Fântasia:

Endereco:

CPF/CNPJ

TêlêÍone:

d s
Sorviços dê sonoíizaÉo parê eventos com locaçáo de êquipamenios de sorn, rrontagem, ihstalaÉo, reguhg€m o rôtirôda, pâra

úilizaÉo nos eventG rBalizados pelss Seqetâdas de AdrninishaÉo. lnhâestutur8 e Agadjlturâ

Clâssificáção do Sêrviço (LÉl 11612003)

í2.í6 - Eiiblçâo de lilm€., onEÊvialÚ, musicaia, ..potáculo, thds, conccrtqs, dêtil.a, ó9êrú, comp.diçóG. o.
ClsssiÍc€ção Naoüal de Ât údedes E.onô.nlcas (Cf{ÂE 2.1)

900í902 - Produéo mullcâl
Dêsconto lncDndicionado

0,00
8esê de Cálculo ISS

í 7ra00,OO
Vslor do(s) SêrviçD(s)

17.,«t0,00
Vâlor D8duçáo

0,00
O€Écohto condicioflâdo

0,00
ValoÍ do ISS

xEt
Valor LSS Rêlilo

0,00
Àíquote ISS (%)

EI
R.t çõas FêdG6l.

Outsâs RetênÉê6
0,00

coFtNs
0,00 0,00

CSLL INSS
0,00

lmpGro de R6ndâ
0,00

Pts
0,00

Íd.l
Total do(s) S€Íviço(E)

17.,400,00
Tolal

í 7.ií00,00

'- EmpÍesa prestâdora dê s€íviços optante do simplês nacional "'
O prestadoÍ do(s) sêrviço(s) possui regime especialds tÍibutâÉo: Midoêmpresário hdMduâl
Nota Fiscal subsütuta da NFS-ê n" 18 êmitidâ em 2010712022 12i21:58

íNEtt[.-

/v

aav0? documrnto filcal no ait! rlat i.com.br

ú



t7 .794.2371OOO7-94

M B ESPORTES, GRÁFICA E PAPELARIA LTDA-ME

Praça São João Batista, N" 159 - Centro
CEP: 48950-000, Uauá-Bahia

I 5 de Novembro de 2023

A. Preteituro Municipol de Aboré-BA

Orçomento

Segue oboixo proposto de preÇo do empreso M B ESPORTES, GRAFICA E

PAPELARIA LTDA-ME, inscrito sobre o CNPJ 17.794.237|Cf]r1l-94, Proço Sõo Joõo
Botisto, N' 159 - Centro, CEP: 6950-000, Uouó-Bohio, reÍerente o porlicipoÇÔo

com Estruturo de Polco, Sistemo de Sonorizoçôo. Equipomentos de lluminoçôo,
duronte o trodicionol SERENATA, o ser reolizodo no Distrito no Sede do Município
de Aboré/BA, dio I ó de dezembro de 2023.

? fl.?e+"17/ oool-9.1
M A ESPOI?I3. GRA'ICA E

PAPELARIA LTOA. C
,tÂE^ t oJo otatrlrlr tt9.ctxtto

ctr alglo.ooo I ual]taaat l^

.|

J

]TEâÂ QUANI DESCRIMINAçÃO DO SERVIçO UNID
v. uNlÍ.

MÉDIo

V. TOTAT

MÉDIo

0l 0l

PAI,CO: Enlregor o polco montodo
no mínimo com 24 (vinte e quorto)
horos de ontecedêncio ontes do
Íeolizoçõo do festo.

dióri
o 7.000,m 7.000,00

02 0l

soÀÂ: Entregor o som montodo e
funcionondo e com o pessool de
opoio e lécnico de som, com o
onlecedêncio mino de 0ó (sois)

horos onles do reolizoçôo do festo,
poro os devidos possogens de som.

dióri
o

7.000,00 7.000,00

03 0l §snml DE rruiArNAÇÃo dióri
o

2.500,00 2.500,00

o4 0l Telôo de LED -3 x2 Mehos
dióri

o
t.500,00 I .500,00

VATOR GTOBAT R§ r8.000,00

MB

t

ICA E PÂPCIÁRIÂ TTOA.ME

d. Sllva



x RIVIERE
tlli i.tl RIVIERE ASSISTÊNCN TECNICA E EXTENSÃO RURAL

SUSTENTÁVEL

4r-r* b,1-^ É*"

CNPJ: 37.504.922l0001-46

ORÇAMENTO

Apresentamos Proposta de preço a Prefeitura Municipal de Abaré, Referente a EstrutuÍa de Palco, Sistema de

sónorização, Equipamentos de Ituminação), no proposito de participação na SERENATA a ser realizada no

Município de AbaríBd dia 16 de dezembrc de 2023.

ITEM QUANT.
DESCRIMINAÇÁO DO

SERYIÇO
UNII)

V. UNIT.
uÉoro

V. TOTAL
uÉoro

0l 0l

PALCO: Entregar o palco montado
no minimo com ( 12 horas) de

antec€dência antes da realização da

festa.

diáiria 7.000,00 7.000,00

02 0l

SOM: EntÍegaÍ o som montado e

funcionando e com o pessoal de
apoio e técnico de soÍL com a

antecedência mina de 06 (sais) horas
antes da realização da fest4 para as

devidas passagêns de som.

diária 7.500,00 7.500,00

03 0t SISTTMA DE ILUMINAÇÃO diária 2.500,00 2.500,00

o4 0l TelãodeLED-3x2Metros diáLria 2.000,00 2.000,00

VALORGLOBÀL RS r9.000,00

l6 de Novembro de 2023

\-

Lara Silva Xavier

Diretora Administrativa da Riviêre

Contato: (75)g 8858-4464

Larinhasilva 1 @hotmail. com

Rua Silveira Lobo, N '32, BaiÍro Poço -PE

w
1

CEP: 52.06í430 TEL: (82)
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: 158, Centro, CEp No: 48.680-000
CNPJ N': 1 3. 9 1 5,657/0001 -20 - Tet. : (Oyr7 5) 32Bt -2222t241 O

e-mail: copel.abare@gmail.com

JUSTIFICÀTryA PARÂ CONTRÂTACÃO DIRETA

PROCESSO LICITÂTÓRI O NO: OI13 / 2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 0043/2023

DISPENSADE LICITÂ

Â esta Comissão de Licia$o foi encaminhado requedmento pata a CONr RATÂ DE EMPRESÂ
PARÂ PRESTAçÃo DE SERVrçOS DE PRODUçÃO E ORGANT DE EVENTOS
(LOCAçÃO DE ESTRUTURÂ - PALCO , SISTEMÂ DE SONORIZÂçÃO, EQUIPAMENTOS DE
ILUMINÀÇÃo, DURÂNTE A TRÂDICIONAL SERENATÀ NA SUÂ XW EDIÇÃO NO
MT]NICÍ PIO DE ABÂRÉ/BA

§ferido Pleito, subsctito pelo o Otdenador de Despesas/Prefeito Municipal, o senhot Femando José
Teixeira Tolentino, adentÍou nestâ Comissão de ücita$o, após autorização, em 29 de Novembro de 2023.

Objetivando subsidiar este pÍocesso no que tange a justi6cativa do preço da contratação, foi encaminhado pe1o
setot de odgem propostâs de pteços na atividade obje to da conüatâção, cujos documentos seguem iuntos aos
eutos, as quais apteseotaram os valores abaixo tegistra dos

ErDÀ SOUZA - MEr - (GUTLHERME
DO ACORDEON E ENTRETEMMENTO
GUILHERME ANT NIO ALM R$ - 17.000,00

M B ESPORTES, G ICÂ E PÂPELARIA. LTDÂ-ME R$ - 18.000,00
RIVIERE CIÂ TECNICÂ E EXTEN O RURÁL SUS VEL R$ - 19.000,00

1q9-r_ 
=4:"_ 

Ir pr_"g:!r: I.ff. :o_u;..-_qy. a mais vantajosa para a Ádministração Riblica foi da Empresa:
GUILHERME ANTÕNIO ALMEIDA SOUZÀ . MEi - (GUILHERúE DO ÀCORDEON E
ENTR-ETENIMENTO), inscrita no CNPJ N": 30.638.954/0001-95, eis que o mesmo ofertou o melhot
preço de mercado.

)O(I - tessalvados os casos especificados na legislação, as
obtas, serriços, compras e alienações serão conttatadã, -.di"rrt
processo de licitação púbüca que assegure igualdade de condiçôes

\t

Â Constituição Federal de 1988, ao dispor sobte os princípios que reagem a Âdminis tação Púbüca, estabeleceu
cotrro regÍa getal a necessidade de procedimento ücitatódo ptévio pata contratação de mercadodas e serviços

Ârt. 37 [...]

pelos entes federados, ao dispor o segunte:
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: í58, Centro, CEp No: 48.680-000
CN PJ N": 1 3.91 5.657/0001 -20 - Tet. : (Oz.7 51 3z!t -2222t247 0

e-mail: copel.abare@gmail.com

a todos os coocoffentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
ptoposta, nos termos da lei o qu,l somente pendúá as exigências
de quaüÊcação técnica e econômica indispensáveis à gaanú do
cumptimento das obtigações.

O dispositivo suptacitado autotizou exceções a tegra coostituci6.',1, tendo a I.ei No: 8.666 /1gg3 instituído as
hipóteses de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, institutos divetsos ptevistos nos Ártigos 77, 24 e 25 da
mencionada norma.

Pata o caso em espeque, a Ádministtação municipal podeú contrâtar os serviços, na forna do dispositivo rnfta

An. 24. É dispensável a ücitação:

II - para outros senriços e compríul de valor até 10Vo (dez pot
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anteriot e pata alienações, nos casos ptevistos nesta Lei, desde que
não se reEram a parcelas de um mesmo serviço, compta ou
alienaçío de maior vulto que possa seÍ realizada de uma só vez;
@.edação dada pela Lei n' 9.648, de 1998).

Somente poderá set adq,'idd6 os materiais/produtos cuja Enalidade e raÍro de atuação seja petinente ao objeto
desta ücitação, e desde que não esteja declarada inidônea paa hcitzr ou contratâr com a Âdministtação Pública
Dteta ou Indireta ou punida com suspensão do direito de ücitar com o M.nicipal de Âbaré /BA.

trorucamente, paÍâ compÍovâÍ a
M0/2011)

Deverão munir a preseÍrte contÍetâção.
a) Prova de inscrição no Cadasto de Contribuintes estadual ou municipa! se houvet, relativo ao domicíIio ou
sede do ücitante, pertinente âo seu Íamo de atividade e compatível com ã obieto conEâtual; (Inc. II, Art. 29, Lei
N" 8.666le3).
b) Ptova de reguladdade pata com a. Ftzerda Fedetal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede do ücitante, ou
outra eqúvalente, na forma da lei; (nc. III, Árt. 29, Lei N": 5.666 /93).

c) Ptova de tegularidade relztiva, à Seguddade Soc.ial e ao Fundo de Garanú por Tempo de Seniço (FGTS),
demonstrando sioação tegu.lar no cumptimento dos encargos sociri5 lis66ri6os pot Ie! medlnte 

'a

apresentação de: (oc. IV, Âtt. 29, Lei N"; 8.666/93)
c'1) Certidão Negativa de Débito (CND) comprovando a inexistência de débito juoto ao Instituto Nacional de
Seguto Social - INSS, ou documento eqúvalente que compÍove a teguJaddade.
c.2) Certificado de Regularidade de Situação peÍânte o fúdo de Go::rni:r- do Tempo de Serriço - FGTS, ou
documento eqüvalente que compÍove a tegularidade.

Q Cenidão Negativa de Débitos Ttabalhistas (CNDT), expedida gtatuita
inexistência de débitos inadimpüdos perânte a Justiça do Traba:ho. pel N":

O pagamento setá efenudo de
ptoduto/ eqüpamento/serviço/

uma única vez, após a comptovação
115t,1,ção pelo setoÍ competente.

tealiztção da enttega/execução do

e

t,



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: 158, Centro, CEp No: 4g.6g0-000
CNPJ N': í 3.915.657/0001-20 - Tet.: (Oru7'l t2B7 -2222t2470

e-mail: copel.abare@gmail.com

Ássim, após efetuar as anáüses, inclusive relativas à documentação de habiütação exigíve! considetando,
finalmente, o dispositivo no Inciso II do Árt. 24, da
entende justif.cada dispensa de ücitação pâÍa â contatação do ücitaote: GUILHERME

Lei N": 8.666/93, portando a Comissão de Licitaçào,
ANTÔNIoà

ALMEIDÀ souzA - MEI - (GUTLHERME Do ÀcoRDEoN E ENTRETENIMENTO), inscrita no
CNPJ N": 30.638.954/0001-95, considetado que tal emptesa âpÍeseÍrtou a proposta Êoanceiramente mais
vaÍrtâiosâ à Âdminis tração Púbüca.

O Valot pata aludida aquisição/c ontÍ.àtaçã.o importa o Valor Global de R$ - 17.000,00 (Dezessete rnil 16ais).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DA PRJSFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ, CM
ÂB.,{RE/BA, 29 de Novembro de 2023.

Franci

SanAntunys tos gues
Membro

dos Santos
idenle da CPL

Jaque os Santos

i,\,tl



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: 158, Centro, CEP No: 48.680-000
CNPJ No: 13.915.657/000í -20 - Tet.: (Oyr75\ 3287-2222t2470

e-mail: copel.abare@gmail.com

DESPACHO

Á Procuradoria do Município de Abaré/BA

Exame e aprovação, se for o caso, por parte dessa assessoria jurídica do Processo Licitatório N":
01\3/2023.

SALA DA COMISSÂO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ, Ern ABARÉ/BA, 30 dE
Novembro d,e 2023.

Atenciosamente,

Francis gas dos Santos

idente da CPL



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: 158, Centro, CEp No: 48.680_000
CNPJ No: 13.915.657/0001-2O -f et (O(JJS) 3287-2222t241O

ê-mail: copel.abare@gmail.com

couururcaçÃo Ao GESToR

pRocESSo ltcrerónto Ns ott3/2023
D|SPENSA DE LtctTAÇÃo Ne: 0043/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ENNA ENCSTAçÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E ORGANIZA çÂo DE
EVENToS (LoCAçÂo DE ESTRUTURA - PALCo, SISTEMA DE SoNoRIZAÇÃo, EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃo, DURANTE A TRADtctoNAL SERENATA, NA suA xvt rolçÃo trto vurrrtcípro oE egnnÉ/sn

Encaminha-se ao GESToR, autos do Processo Licitatório em epigrafe para que o mesmo se de acordo
proceda a devida Adjudicação e Homologação ao licitante.

Abaré/Bn, 04 de Dezembro de 2023.

Fra ncis chagas dos Santos

idente da CPL

í-,í



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: 1Sg, Centro, CEp No: 48.680-000
CNPJ No: 13.915.657/000í -20 - Tet.: (O)o(7S) 3287-2222t2470

e-meil: copel.abare@gmail.com

TERMO DE RATIFI

O ordenador de Despesas/Prefeito Munlcipal de Abaré/BA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com o que determina a Lei Ns: 8.666/93, considerando o que consta do presente processo Licitatório Ne:
Otl3'l2023 na modalidade Dispensa de Licitação Ns: (D43/2023 vem RATIFICAR o presente processo com
vista á coNTRATAçÃo oe eunnesA PARA pREsrAçÃo DE sERVtços oE pRoDUçÃo E oRGANtzAçÃo DE
EVENTOS (IOCAçÃO DE ESTRUTURA - PALCO, SISTEMA DE SOI{ORIZAçÃO, EqUIPAMENTOS DE
lLuMlNAçÃo, DURANTE A TRADtctoNAL SERENATA NA suA xvt EDrçÃo No MuNtcÍpto DE ABARÉ/BA,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Abaré/8A,05 de Dezembro de2023

Fernand

Ord. d
o T xetra

Desp./Pref. Municipal

i,\
í,i
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: í58, Centro, CEp No: 48.680-000
CNPJ No: 13.9í 5.657/000í -20 - Tel.: (0r,x.75) 3287-2222t2410

e-mail: copel.abare@gmail.com

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO

O Ordenodor de Despesos/Prefeilo Municipol de Aboré/BA, no uso de suos olribuições
legois. resolve pelo ADJUDICAçÃO do licitonle oboixo relocionodo, relotivo oo Processo
Licitotório No:0113/2023 - Dispenso de Licitoçõo No:0043/2023, cujo finotidode é o
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTÇOS ór rnOOUçÃO E

ORGANIZAçÃO DE EVENIOS (IOCAçÃO DE ESIRUIURA - PATCO. SISIEMA DE
SONORIZAÇÃO, EQUIPAMENIOS DE ILUMINAÇÃO, DURANTE A TRADICIONAT SERENATA, NA
SUA xvl EDIçÃO NO MUNTCíPIO DE ABARÉ/BA, dqndo como ticitonte vencedoro:

Aboré/BA, 0ó de Dezembro de 2023

Ferno n o tino
Ord. d Desp./PreÍ. Munlcipol

I t'



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: í58, Centro, CEp No: 4g.6g0_000
CNPJ No: 13.915.657/0001-20 - Tet.: (Oxx75) 3287-2222t2470

e-mail: copel.ebare@gmail.com

TERMO DE HOMOTOGAçÃO

Homologo o presente Processo de Liciloçõo No: 01 13/2023, reolizodo otrovés de Dispenso
de Liciloçôo N': 0043/2023, que de ocordo com os instrumentos oro opresentodos no
presente processo e no porecer jurídico, ludo tronscorreu dentro do legolidode e nos
preceitos estotuídos no estotuto Licitotório e suos olteroçôes, e como nõo hó nenhum
recurso pendente, hei por bem homologor o presenle procedimento, poro que nele
produzo seus legois e efeitos jurídicos.

Assim, nos !91mos do regisroçõo que rege o motério, fico o presente HoMotoGADo em
fOVOr dO IiCitONtE: GUITHERME ANIÔNIO AIMEIDA SOUZÀ . MEI - (GUITHERME DO
ACORDEON E ENIRETENTMENTO), inscrito no CNpJ N": 30.638.954/OOOI -9S.

Aboré/BA, 0ó de Dezembro de 2023.

Ferno ndo
Ord. de

séTe err
esp./PreÍ. Municipol

l,



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: í58, Centro, CEP No: 48.680-000
CNPJ No: 13.915.657/000í -20 -Tel.: ($|j,.75) 3287-2222t247O

e-mail: copel.abare@gmail.com

DESPACHO

A Procuradoria do Município de Abaré/Bahia

Encaminho o contrato N': olo4/2o23, a ser firmado com a Licitante: GUILHERME ANTôNIo
ALMEIDA SOUZA - MEI - (GUILHERME DO ACORDEON E ENTRETENIMENTO), inscrita no CNPf No:
30.638.954/0001-95, para análise e visto da Assessoria Jurídica.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ,
ABARÉ(BAHIA), 07 de Dezemb ro de 2023.

Atenciosamente,

em

Francisco s dos Santos
idente da CPL



PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ-8A

Avenida Edésio Tolentino, 158 - Centro - CEP 48.680-000

CNPJ: 13.915.657lcff,.r'2} - Tel.: l75l3287-2222 I 2470

E-mail: prefeitura.abare@yahoo.com

PARECER JURIDICO

Processo Ucltotótlo n'0l l3/2023
DisPenso de liciloçôo n" 0o/.312023

TNTERESADAT COMISSÃO DE uClrAçÕES DO MUNICIPIO DE ABARÉ-BA

ASSUNIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Controtoçoo de empreso poro
prestoçõo de serviços de produçÕo e orgonizoçõo de eventos (locoçÔo
de polco, sistemo de sonorizoçÔo, equipomenlos de iluminoçõo poro o
trodicionol serenoto, no suo XVI ediçÕo no município de Aboré/BA, no dio
'l ó de dezembrc de 2023.

Emento: ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO TICITAIóRIO PARA

CONIRAIAÇÃO DE EMPRESA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IOCAÇÃO
DE PAICO, SISTEMA DE SONORIZAçÃO E

EQU|PAr,lENros DE ltuMlNAçÃo rlnl I
IRADICIONAT SERENAIA, NA SUA XVI
ED|çÃO POSSTBIUDADE JURÍDlCA.

A Comissôo Permonente de LicitoçÔes do Município de Aboré-BA,
representodo pelo Excelentíssimo Presidente, solicitou porecer jurídico
consubstonciodo no ConiroÍoçÔo de empreso poro reolizoçõo de
prestoçõo de serviços de locoçÔo de polco, sistemo de sonorizoçÕo e
equipomentos de iluminoçôo poro o lrodicionol serenoto. no suo XVI

ediçõo no munícípio de Aboré/BA. no dio ló de dezembro de 2023, o
Pessoq Jurídico GUILHERME ANTÔN|O AUI EIDA SOUZA- MEl (GUILHERME

DOA ACORDEON E ENTRETENIMENIO), inscriÍo no CNPJ n'30.ó38.954/0001-
95, pelo volor globol de R$ 17.000,00 (dezessete mil reois), otrovés do
modqlidode dispenso de licitoçõo, fundomentodo no inciso lV, do ortigo
24, do Lei Federol n" 8666/93 e suos olteroções.

lniciolmente, cobe ressoltor que o oquisiçõo de moteriois e
controtoçÕo de serviços feito por orgôos pÚblicos deverÓ ser precedido,
em regro. por licitoçõo, conforme estobelece o ortigo 37, inciso XXI do
Constituiçõo Federol, bem como o ortigo 2o do Lei n.".8.66ó193.

Assim, o licitoçôo nos controtos é o regro, porém o Lei n".8.óóó193
opresento situoções especiois em que poderó hqver o dispenso do
licitoçôo nos controtoçÕes feilos pelo Administroçôo PÚblico.



PREFE]TURA MUNICIPAL DE ABARÉ-BA

Avenida Edésio Tolentino, 158 - Centro - CEP 48.680-000
CNPJ: 13.915.6571000r-20 - Tel.: (7513287-2222 12470
E-mail: prefeitura.abare@yahoo.com

Como todo regro tem suo exceÇÕo, o Lei de Licitoçôes permite
como ressolvq à obrigoçôo de liciÍor, o controloçôo direto otrovés de
processos de dispenso e inexigibilidode de liciloçÕo, desde que se
preenchidos os requisilos previstos no lei.

Dispenso de licitoçõo é o possibilidode de celebroÇÕo direto de
conlroto entre o Administroçôo e o porticulor, nos cosos estqbelecidos no
ort. 24 do Lei n'. 8.óóó193.

O mesÍre Morçol Justen Filho verso precisomente sobre os motivos
que levom o dispenso do liciioçÕo:

"o dispenso de licitoçôo verifico-se em situoÇÕes
cem que, emboro vióvel competiçõo entre
porticulores, o liciioçôo ofiguro-se inconveniente
oo interesse público. (...). Muitos vezes, sobe-se de
ontemôo que o reloçôo custo-benefício seró
desequilibrodq. Os custos necessórios à licitoçôo
ultropossorõo benefícios que delo poderôo odvi/'.

É evidente que os processos de dispenso e de inexigibilidode de
licitoçôo, nÕo exigem o cumprimento de etopos formois imprescindíveis
num processo de licitoçõo, entretonto devem obediêncio oos princípios
do legolidode. impessoolidode, morolidode. iguoldode, publicidode e
probidode odminislrotivo impostos à Administroçõo Público.

Nesto linho de pensomento, encontromos o liçôo de Antônio Roque
Citodini:

"Conquonto esÍejo desobrigodo de cumprir tois
elopos formois, nôo estoró o odministrodor
desobrigodo do obediêncio oos princípios
bósicos do controtoçõo impostos à
Administroçôo Público. Assim, seró sempre
cobrqdo oo odministrqdor o eslrito obediêncio
oos princípios: do legolidode (o dispenso deveró
ser previsto em lei e nõo fruto de ortimonho do
odministrodor poro eliminor o disputo); do
impessoolidode (o conlrotoçôo direto, oindo que
previsto, nôo deveró ser objeto de prolecionismo
o um ou outro fornecedor); do morolidode (o nõo
reolizoçõo dos etopos de licitoçÕo nôo elimino o
preocupoçõo com o gosto econômico dos
recursos públicos, que deve norteor o oÇÕo do
odminislrodor); do iguoldode (o controtoçõo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ.BA
Avenida Edésio Tolentino, 158 - Centro - CEP 48.680-000
CNPJ: 13.915.65710OO1-2O - Tel.: (75)3287-2222 12470
E-mail : prefeitura.abare@yahoo.com

direto nÕo significo o estobelecimento de
privilégio de um ou outro ente privodo peronte o
Administroçôo); do publicidode (emboro restrito.
o controtoçõo direto nõo seró clondeslino ou
inocessível, de modo que venho o impedir que
delo conheçom os ouiros fornecedores, bem
como os cidodÕos em gerol); e do probidode
odministrotivo (que é o zelo com que o
Administroçõo deve qgir oo controtor obros,
serviços ou compros)".

Ocone que, no coso em telo, o controlqçôo por dispenso de
licitoçõo encontro omporo legol no oÊ,.24, inc. ll do Lei n'. 8.óóó193, ex
posilis:

Art. 24. É dispensóvel o licitoçôo:
ll - poro outros serviços e compros de volor olé 10% ldez
por cenio) do limite previslo no olíneo "o", do inciso ll

do ortigo onterior e poro olienoções, nos cosos
previstos neslo Lei, desde que nôo se refirom o porcelos
de um mesmo serviço, compro ou olienoçôo de moior
vulto que posso ser reolizodo de umo só vez; (Redoçõo
dodo pelo Lei n" 9.ó48, de l99B).

No dio l8 de junho de 2018, foi publicodo no Diório Oficiol do Uniôo
o Decreto N" 9412 que tem como objetivo oiuolizor os vqlores
estobelecidos no ort.23, incisos I e ll do coput do Lei no 8.666/93.

Apesor de o redoçôo do Decreto n'9.412/2018 nôo indicor, de
moneiro expresso, o olleroçõo dos limiles poro o controtoçõo direlo de
pequeno volor, os mesmos tombém reslorom olterodos.

Vejomos de moneiro sintético como ficorõo os novos volores:

l- poro obros e serviços de engenhorio:

o) conviÍe - o1é R$ 330.000.00 (trezentos e trinto mil reois)

b) no modolidode tomodo de preÇos - ote Rg 3.300.000,00 (Írês
milhôes e trezentos mil reois)

c) no modolidode conconêncio - ocimo de Rg 3.300.000,00 (três
milhões e lrezentos mil reois);
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ll - poro compros e serviços:

o) no modolidode convite - oté R$ l7ó.000,00 (cento e setento e seis

mil reois)

b) no modolidode tomodo de preÇos - oté R$'l .430.000,00 (um

milhôo. quotrocenlos e trinto mil reois)

c) no modolidode conconêncio - ocimo de R$ 
,l.430.000.00 (um

milhõo, quotrocentos e trinÍo mil reois).

Com os olteroções, o dispenso de licitoçõo posso poro:

l- poro obros e serviços de engenhorio: R$ 33.000.00 (trinto e três mil

Reois)

ll - poÍo compíos e servlços: RS 17.600,00 (dezessele mll e seiscenlos
Reois)

Portonto, insto solienlor que poro conlrotoÇõo de serviços, exceto
de engenhorio, e compros, nos termos do Lei, oté o volor de R$ 17.ó00.00

(Dezessete mil e seiscentos reois), é dispensóvel licitqr.

Devendo, num primeiro momento, o Administroçõo verificor o
existêncio de umo necessidode o ser otendido. Deveró diognosticor o
meio mois odequodo poro otender oo reclomo. Definiró um objeto o ser
controtodo, inclusive odolondo providêncios ocerco do eloboroÇôo de
orçomentos, opuroçÕo do competitividode entre o controtoÇÕo e qs

previsôes orçomentórios.

Ao que vejo, pelos documenlos que instruem o presente processo,
todos essos providêncios forom tomodos.

Conforme se verifico no presente processo de dispenso de licitoçÔo,
o volor o ser contrqlodo encontro-se inferior oo limite legol, sendo o
conholoçôo no volot de RS 17.000,ül (dezessete mil reois).

No mois, o processo odminislrotivo esló formolmente em ordem; hó
requisiçôo com descriçôo dos serviços, cotoçÕo de preços, bem como
dotoçôo orçomentório.

Por fÍm, o minuto do termo de conlroto tombém estó formolmente
em ordem.
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Portonto, pelos rozões ocimq expostos, esto doulo Procurodorio é
fovoróvel o homologoÇôo do presente processo de dispenso de licitoçÔo
consubstonciodo no ControioÇõo de poro reolizoÇôo de prestoÇÕo de
serviços de locoçõo de polco, sistemo de sonorizoçÔo e equipomentos de
iluminoçõo poro o trodicionol serenolo, no suo XVI ediçõo no município
de Aboré/BA, no dio I ó de dezembro de 2023' o Pessoo Jurídico
GUILHERME ANIÔNIO ATIAEIDA SOUZA- MEI (GUITHERME DOA ACORDEON E

ENTRETENIMENTO), inscriio no CNPJ n" 30.ó38.95410001-95, pelo volor globol
de R$ 17.000.00 (dezessete mil reois).

É o meu porecer, solvo melhor enlendimento.

Aboré. 07 de dezembro de 2023

ARISIOTETES IOUREIRO NETO
oAB/8A42.721

PROCURADOR GERAI DO MUNIClPlO

JESSICA ANDR
o

NSEC RNAR:fu"
/?É,39.577

oAB/BA 70.r03
PROCURADORA ADJUNIA
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CONTRÂTO N": 0104/2023

CONTRÀTo DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS N":
oLo4/2O23, TMEDTATO, OUE ENTRE Sr
CELEBRAM, DE uM LADo, tquurcÍpro DE
ÀBARÉ/BÀ, ATRÀVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPÀL DE DESPORTO E I.AZEER, E DO
OUTRO, A EMPRESA: GT,ILEERME N{TôNIo
ÀIníErDÀ SOUZÀ - MEI - (euIÍ.rrErRME DO
ÀCORDEON E ENTRETENIUENTO) , DECORRENTE
DA DISPENSA DE LICITAÇÀO N": 0043,/2023,
NA FORMA ABAIXO:

O UUNTCÍPIO DE ÀBÀFÉ, ESTADO DÀ BÀBIÀ, ATIrAVéS dA PREFEITTIRiA !{T'NICIPAT DE
ABÀRÉ, inscrita no CNP,J N": 13.915.6s1 /oooL-zo, situada a Av.: Edésiofolentino, Centro, CEp: 48.680-000, Àbaré/BA, por intermédio da,secretaria Munieipar de Desporto e Lazêr, neste ato representado pelo oordenador de Despesas/prefeito Municipal, o sr. Fernando üosé ÍeixeiraTolentino, brasileiro, RG No: 46907 4L67 ssp/BA e cpF No: 40g.25g.505-25 eo sr.: Gonêrrito Naacimetlto possidonio ilúnior - secretário Municipal doDêsporto ê Lezêr, portador do cpF No : oos.024.695-01 , doravante
denominados simpresmente cONTRATâI{TES, e, do outro rado, a Empresa:
GUILHERME .âTTTôNrO ÀIMEIDÀ SOUZA - MEI - (GUTLHERIIE DO ACORDEON E
ENTRETENTMENTO ) , inscrita no cNpJ N": 30.639.954/ooo1-95, com sede á Av.:Àntônio _Carloe Magalhães, N" : 133, Casa, CEp: 48.650_OOO, Centro,
Macururé/BA, neste ato representada pe.lo o Enpresário, o sr.: GuirherueÀntônio Àrtnêida souza, portador da cédufa de rdentidade RG N": 99g925546-ssP/BÀ, cPE N": 033.816.455-36 e cNH N": 2603129114-DETRÀ}I/BA, doravante
denominado simplesmente coNrRÀrÀDA, resolvem cerebrar o presente contrato,
conforme Processo Licitatório N": 0043,/2023 e de acordo com as diretrizesda Lei N": 8.666/93, mediante as seguintes cl,áusulas e condiçÕes:

CLIIUSUI.A PRTMEIRÀ - OBi'ETO
1.1 0 presente contrato tem como objeto a coNTRÀTAÇÃo DE EupREsÀ pÀRÀ
pREsTÀÇÃo DE sERvrços DE pRoDUçÃo E oRGÀNrzÀçÃo DE iElrENTos (LocÀçÃo DE
ESTRUTI'RÀ - PÀLCO, SISTEMA DE SONORIZÀÇÃO, EOUTPÀITÍENTOS DE TLWIiIAÇÃO,
DI,RAT{TE À TRÀDTCIOTiD.L SERENÀTÀ, NA SUÀ :§TT EDIçÃO NO MUNTCÍPIO DE ÀBARÉ/úe com a proposta da CoNTRÀTÀDÀ, que fazem partes integrantes desteinstrumento.

cráusul.À sEGrrNDÀ - DÀs oBRrcAçÕEs DÀs pARrEs
2.1 Constituem obrigações:
r - Da CON[*ATÀ*''E, aIém das obrigações contidas neste contrato pordeterminaÇão 1ega1, obriga-se a:
a) Eornecer à CONTR;ÀTÀDÀ os el_ementos
contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez)
b) Realizar o pagamento pela execução do

indispensáveis ao cumprimento do

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e seusaditamentos na imprensa oficial, condi ção indispensável para sua va

dias da as s inatura,.
contrato;

e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura
da

(
I t:
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d) A CONTRAIÀI{TE deverá requisitar o objeto de acordo
necessidades, através de Ordem de Serviço estabelecendo a
devendo a CONTRATADÀ observar para o que foi estabelecido
primei ra ,

com as suas
quantÍdade,
na c1áusuIa

rr - Da CONTRÀTÀDÀ, ar-ém das determinações contidas no anexo r doinstrumento convocatório e daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:a) Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente
responsáve] pera perfeita execução deste contrato, incr-usive para
atendimento de emergência e que possa tomar as providências pertinentes
para que sejam corrigidas todas as farhas detectadas ou ocasionad.as,.
b) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou
recomendações efetuadas pela CONTRATÀI{TE,
c) Manter, sob sua exclusiva responsabi-lidade, toda a supervisão, direçãoe recursos humanos para execuÇâo compl-eta e eficient.e do serviço objeto
deste contrato..
d) Zelar pela boa e compl-eta execução do serviço contratado e faciritar,por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos
designados pera coNTRÀTâlITE, atendendo prontamente às observações eexigências que the forem solicitadas;
e) comunicar a côl[rRATÀliITE quarquer anorma],idade que interfira no bom
andamento dos serviços;
f) Àtender com presteza as requisições de cred.enciamento determinadas pera
CONTRATÀT|TE;
g) Arcar com todo e quarquer dano ou prejuÍzo de qualquer natureza causad.oa CoNTRÀTÀNTE e terceiros, por sua curpa, ou em consequência de erros,impericia própria ou de auxiriares que estejam sob sua re sponsabi ridade,bem como ressarci.r o equivafente a todos os danos dêcorrentes depararisação ou interrupçáo do serviço contratado, exceto quando istoocorrer por exigência da coNrRÀTÀliITE ou ainda por caso fortuito ou forçamaior, circunstâncias que deverão ser comuniàadas no prazo de até 4g(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;
h) Manter durante toda a execuÇão do contrato, em compatibiridade com asobrigaçôes assumidas, todas as condições de habiritação e quarificaÇão
exigidas na I icitação,.
i) Efetuar pontual-mente o pagamento de todas as taxas e impostos queincidam ou venham a incidir sobre as suas atívidades e/ou sobre a execuÇãodo objeto do presente contrato, bem como observar e respeltar asLegisraçÕes Federal, Estaduaf e Municipar, rerativas ao serviço prestado;j) Pagar os salários e encargos sociais devidos pera sua condj-ção de únicaempregadora do pessoar da Banda Duas Medidas designado para execução doserviço ora contratado, incl-usive indenizaçÕes deãorrenies de acidentesde trabarho, demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fier-cumprimento das legislações trabalhista e previdenciário, sendo-fhe defesoinvocar a existênci-a deste contrato para tentar eximir-se destasobrigações ou transferi-Ias para o CONTR,AIÀNTE;
1) Adimplir o serviços exigidos pelo instrumento convocatório e perosquais se obriga, visando à perfeita execução deste contrato.m) Agilizar a imediata correÇão das falhas apontadas
concernente a execução do contrato.

pela

n) Tributos, encargos sociais e trabalhista
demais custos que os compõem do pessoal da B

s, hospedagem, a1i
Duas Medidas.

ta
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CrÁusur.e TERCEIRÀ - Do PREço e colvorçÕes DE PÀGA!ÍENTo E EoRNECIMENTo
I - Dar-se-á ao presente contrato
(Dêzêssête mi]. reais), a ser pago

o val-or globa1 de R§ - 1?.000,00
pela CONERATÀ fE à CONTRATÀDÀ, da

SE uinte forma:

01 01

: Entregar o palco montado

realização da festa.

o minimo com 24 (vinte e quarto)
oras de antecedência antes da

Diária Rs
6.000,00

R§

6. 000,00

o2 01

Entregar o som montado
funcionando e com o pessoal de
poio e técnico de som, com
ntecedência mínima de 06 (seis)
oras antes da realização da
esta, para as devidas passagens
e som.

Diári a R$
7.000,00

R§
7 . 000,00

03 01

istema de fluminaÇão montado
funcionando e com o pessoal- d
poio e técnico de som,
ntecedência minima de 06 (seis)
oras antes da realização d

festa, para as devÍdas passagens

com

ISTEIíA DE IL Entregar o

e som

Diária R§
2.500,00

R$
2.500,00

04 01

- 3x2M: Entregar o
el-ão de Led montado e funcionand
com o pessoal de apoio e técnic

e som, com a antecedência mínim
e 06 (seis) horas antes d
eal.ização da festa,
evidas passa ens de som

TE DE LED

para as

DiárÍa R§

1.500,00
Rs

1.500,00

GI,OBÀL MEDIO: R§
R$

17.000,00

§ 1o - o CONTRÀTÀIITE pagará ao coNTRÀTÀDo através de depósito na contaCorrente No: , Agencia N": _, Banco N": doContratado aa@ffi- ritutar ou che@ nominal, até o 30 (tri-"t.) di.;;após emissão da Nota Eiscal e certidões Fiscais, devidamente atestado ocumprimento da obrigação do objeto da Iicitação (pregão presencial) pelaSecretaria requisitante.
§ 2" o pagamento devido ao contratado será efetuado 50t na assinatura docontrato e 50% após a apresentação, através de transferencia bancaria, naconta da contratàde, após a apresentaÇão, emi.ssão da Nota Eiscar ecertidôes Eiscais, devidamente atestado o cumprimento da obrigaçâo pelaSecretaria requisitante.

o prazo fluirá

Administr ão,
a

§ 3" Ern havendo alguma pendência impeditiva do pagamento,
a partir da sua regularização por parte da CONTRÀTÀDÀ.S 4" A atualização monetária dos pagamentos devidos pela
em caso de mora, será cafculada consÍderando a datã do vencr t

,1,\
,t
rrl(
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obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do rNpc do
IBGE pro rata tempore.
s 5" As faturas far-se-ão acompanhar da documentaÇão probatória rel_ativa
ao recol-himento dos impostos reracionados com a prestaÇão dos serviços,
no mês anterior à realização dos mesmos.

CIÁUSuI.A QUARTÀ - DoTAÇÃo oRçÀ!{ENTÁRIÀ
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos
da DotaÇão Orçamentária descrita abaixo:

cLriusuI,À eurNTÀ - DAs Dlsp,osrçÕEs cERÀrs
As partes estabelecem as seguintes condições gerais:
r - o objeto será executados pera co![rR]àTÀDÀ, de acord.o com os seus métod.os
e padrões, desde que seja garantida a máxima qualidade, sempre baseados
em práticas profissionais corretas, observadas as normas técnicas e fegais
aplicáveis;
rr - As partes concordam ser absol-utamente necessário intercambiar
informações, por toda a execução do objeto, sobretudo aqueras informações
que possam vir a infruenciar na definição de premissas e condi.ções de
contorno dos trabaLhos.

clÁusur.A sE:xrÀ - DA ExEcuçÃo E vrGÊNcrA
6.1 A forma de execução é imediato, e o prazo de vigência do contrato até31 de Dezenbro de 2023, contados a partir da data de sua assinatura,
somente podendo ser prorrogado mediante cerebração de Termo Aditivo.
Cr]íusuI.A SÉTIMA - Do àDITÀIIÍENTo
O presente Contrato somente
disposições da Lei N': 8.666/93,
celebração de Termo Aditivo.

poderá ser aditado, de acordo
por interesse de ambas as partes,

com as
medÍante

cI.ÁusurÂ orrÀvÀ - ErscÀLrzÀÇÃo Do coNTRATo
A CONTRÀTÀI{EE exercerá a fiscal.ização
Municipal do Desporto e Lazer, através
Possidonio ilúnior, Secretário Municipal do

do Contrato pela
do Sr. 3 Generrito
Desporto e Lazer.

Secretaria
Nascimênto

Parágrafo Único: É prerrogativa do Municipio, conservar a autoridadenormativa e exercer controre e fi-scalização sobre a execução destecontrato, bem como de denunciar ou rescindir este instrumento, no caso deparalisação ou de fato re.l_evante superveniente que venha a ocorrer.
CLI{USIILÀ NONA - DÀS PENAI.IDÀDES

as caracterizará
penalidades:

fI - MuLta, nos seguintes percentuais:
a) mu.Ita no importe de 0,1t (um décimo por
o fornecimento ou parte de1e, p

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumida inadimplêncj-a da CONTRÀTADA, sujeitando-a às seguintesI - Advertência que será aplicada sempre por escrlto;

cento) do valor devído sobr

deSec. Mun.
Desporto e Lazer 09.00/09.09 2.802 3 .3. 90.39. 00

15000000

assistência técnica;
or dia raso na entrega

,{ -
t\

,/l
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b) mais multa de 10% (dez por cento) sobre o vafor
parcela, no caso de atraso superior a trinta dias,
rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades.

do Contrato ou da
podendo ainda ser

rrr - suspensáo temporária do direito de ficitar com a Administração
Pública Municipal;
IV - Declaração de inidoneidade para l_icitar e contratar com a
ÀDMrNrsrRÀçÃo PÚBLrcA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apricou
a penal-idade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos.
v - Rescisão unilateraL do contrato sujeitando-se a coNrRÀràDÀ ao pagamento
de indenizaÇão à CONTRATÀTE por perdas e danos;
vr - rndenização à CONTRATAÀITE da diferença de custo para contratação de
outro licitante i
vrr - As sanções previstas nesta cláusul-a poderão ser aplicadas
cumulat ivamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facurtada
ampla defesa a CONTRÀTÀDA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar d.a
intimação do ato.

vrrr - Nenhuma parte será responsáve1 perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de forÇa maior ou caso fortuito.
a) consideram-se motivos de força maior ou caso fortui-to: guerra,
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vuIto,
perturbações civis, ou acontecimentos assemerhados que fujam ao controre
razoáve1 de qualquer das partes contratantes.
§ 1" - A CoNTRÀTAIiITE é competente para apricar, nos termos da Lei Federar
8-666/93 e da Lei Eederar de no 10.520/02, as penaridades de suspensão
temporária e decfaraÇão de inidoneidade.
§ 2" - As mu.rtas estipuradas nos inciso rr desta cl,áusul,a serão ap.ri-cadas
nas demais hipóteses de inexecução totar ou parcial das obri.gações
assumidas.
§ 3" - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRiÀTAIiITE no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da notificaÇão, podendo ainda,
ser descontado das Notas Fiscais e/ou Eaturas por ocasião do pagamento,
ou cobrado judicÍalmente se julgar conveniente.
§ 4" - A critério da Administração poderão ser suspensas às penaridades
no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do material- for devídamentejustificado pe]-a firma e aceito pela coNrRATÀNrE, que fixará novo prazo,
este improrrogáve], para a compfeta execução das obrigações assumidas.

cuiusul.À DÉcr]íÀ - REscrsÃo ou DENriNcrÀ
L0.1 Este contrato poderá ser rescindido, nos termos da Lei N': g.666
r - pela inadimplência de uma das partes ao pactuad.o neste instrume
de taf forma que não subsistam condições para continuidade do mesmo,.rr - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconvenien
prosseguimento de sua execução.
rrr - ocorrendo quarquer das hipóteses previstas na Lei n" g.666/93
rescisão do presente contrato, poderá a coNTRÀTÀliITE rescindi
independentemente de interpelação judiciar ou extrajudicial, semassista à CONTRÀTÀDA direito a qualquer indenização.

/ 93:
nto,

teo

para
-fo,

L0.2 O presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo,

f
'l,t:
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que, com antecedência minima de 30 (trinta) dias.
§ 1": Declarada a rescisão do contrato, por qualquer dos motivos indicados
nessa cl-áusuIa, a CoNTRÀTADÀ terá direito apenas ao pagamento dos serviçosjá executados e aceitos pela coNTRÀTÀliITE e, a título de indenízação, o
valor de eventuais despesas comprovadamente realizadas em função do
obj eto .

§ 2": Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATÀDA, será
este ressarcido dos prejuízos regurarmente comprovados que houver sofrido.

CLÁUsuI.À DÉcrMA PRIMEIRÀ - Do EoRo
11.1 Fica eleito o foro do Município de Abaré/BA, em detrimento de qualquer
outro, por mais privilegiado que sejar para dirimÍr quaisquer dúvidas
relativas ao presente Contrato.

Àssim, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presenÇa das
testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que produza os devidos
e legais efeitos,

Àba ré / BA, 08 de Dezembro de 2023.

CONTRÀTANTES :

Eernando
Ord. de

CONTRÀTADO (A)

TESTEMUNBAS:

NOME 'J

J é Teixeira To êntino Gênerrito a3 to Poseidonio Júnior
Desporto e Lazer

mên
Desp. /Pref. Municipal Sec. Mun, do

GUILHERIIE À}{TôNIO ALIáEIDÀ SOUZÀ - UEI
(curÍ.pE:RME DO ÀCORDEON E ENTRETENIMENTO)

GuiTherae Al:tônio Almeída Souza - @»tesário

)

CPE N": 0rl/_X q(_ ?3< - o_l

NOME:

CPE N":



Diârio Oficial do
MUNICIPflO

Prefeitura Municipal de Abaré

Está edlçâo encontE-se no sit€ oficial deáts onte

Sumário
Licitações 02 a03

EI
Acesse o QR Code e tenha a@sso a esse diário na Íntegre

Gêstor - Femando José T€ixeira Tolenüno /_SecÍotárb - covsmo / Editor _ Ass. ComunicaÉo
Avgnida Edésio Tol6nüno. 1SB . Centío

cERTlFtcAçÃo DIGITAL: RTBDNERENUUXMEU4MJCl RT

r-!lú iIl'
-üür*-lÉ ..8Í"!r

s.' -:f;J

-;. .,_ _ g.L

-t
r-l

fl



Sexta-Íeira
I de D€zembÍo de 2023
2 - Ano Xvlll - No t403 Abare

Diário OÍicial do
TUTEDIO

Licitações
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CN PJ No: 1 3.91 5.657/0001 .20 - Tel.: (0xr75) 32A7 -2222n470

e-mail: copgl.abare@gmail.com

ATo DE puslrcÀÇÁo,/RÀuFrcÀçÃo

Àos 05 (clnco) dias do mês de dezêDb xo de 2023, por determinaÇão do
Ordenador de Despesas / Prefe i to Municipal, o Senhor Farnürdo .rosó
T6ixêíE! Tolentino, en cumprimento ao Alt. 26 da Lei No: 8.666,/93 e suas
al,teraÇões, após ratificação, autoriza a publicação no mural da
Prefeitura, o resumo do Processo de LicitaÇão N.: 0113/2023. MODÃ,LIDÀDE:
Dispensa de LicitaÇâo N.: 00{3/2023. OBJETO: CONIRÀIÀÇ.ãO DE EMPRESÀ pÀRÀ
pnEsTÀçÃo DE sERvrÇos DE pRoDuÇÃo E oRGÀNrzÀçÃo DE EvEDrTos (rccÀçÃo DE
EstRIrrIrRÀ - pÀrco, srsrElÂ DE soNoRrzÀçÃo, EeurpÀrdEr{Tos DE rLUürNÀçÃo,
DIrnaNr À TRÀDrcroNÀL SEREIIATÀ. NÀ suÀ xvr EDrçÃo lro r«rrrcÍpro og
ÀBÀRÉ/BA. vENCEDoRÀ: curLEERttE ÀNTôNro ÀrtttErDÀ souzÀ - ler - (GIrrr.EERr,E
DO ÀCORDEON E ENIRETENIIIEIITO) , inscrita no CNPJ No: 30 . 638 . 95 4/OOOL-95,
con sede á Av.: Àntônio Carlo! Magalhàes, No: 133, Ca!a, CEpr 48.650-
000, Centro, líacuruEé/BÀ, nesEe ato representada pelo o Eq)rêsáEio, o
Sr.: GuiIhcEDa AntôRío ÀID€ids Souzr, portador da Cédula de Identidade
RG No: 988825546-SSP/BÀ, CpF No: 033.816.{55-36 e cNH No: 26031?911{-
DEIT,ÀIiT/BÀ.

Base Legal ArL. 24, Inciso II da Lei Federa.I 8.666/93 e suas alteraçóes.

E para consEar, foi lavrado este Termo de publicação
por mj-n fERNÀffDO ,fOSÉ fef:Cfnn TOLENTINO, Ordenador de
Mun icipaf .

que será ass inado
Despesas /Pre feito

PREFEITURÀ MUNICIPÀL
2023 .

or egnú, EsrÀDo DÀ BAHrÀ, EM oB DE DEzEtlBRo DE

Ecrnando arosé TeLreira Tolentino
Ord. de Desp.,/Pref . Municipal

cERTtFtCAÇÃo DIGITAL: RTBDNERENUUXMEU4MJCI RT
Esta ediçáo encontra-se no sile oficial deste ente.



Soxta-felra
I de Dgzembro de 2023
3 - Ano )or'lll - No 5403 Abaré

Diário Oficial do
HUHETIO

Prefeitura Municipal de Abaré/BA
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CNPJ N': 13.915.657/000'l-20 - Tel-: (0xx75) 3287-2222Í2470

e-mail: copol.abare@gmail.com

Àvrso DE ÀDürrDrcàçÃo a uouor,oelçÁo

Atendendo ao Ordenador de Despesas / prefeito Municipal de Àbaré,/BA, fica
Honologada a ÀdjudicaÇão, do processo Licitatório N": 0113,/2023, na
modalidade Dispensa de Licitação N".: 0043/2023, feita por este que teve
como vencedora: curI.EERüE mnôNro ÀIÀIEIDÀ souzÀ - MEI - (GUILSERTTE DO
ÀCORDEoN E ENIRETENTIENTO) , inscrita no CNPJ N": 30. 638 . 95rt./0001_95, com
sede á Àv.: Àntônlo CeElos tr!âga1hã.a, No: 133, Caaa, CEp: 49.650-000,
Centro, líecururé/BÀ. neste ato representada pelo o EqrrêaáEio, o sr,:
Gui1h6ro€ ÀDtônio ÀltrEidâ Souza, portador da CéduJ,a de Identidade RG No:
9888255{ 6-SSP/BÀ, cPF N": 033.816.{55-36 e CNH N": 26031? 9114 -DETRÀN/BÀ.
OBJETO: COIIIRiÀTàçT,O DE EMPRESÀ PÀNÀ PRESTÀÇÃO DE SER.IrIçOS DE PRODUçÃO E
oRcÀNrzÀçÃo DE EvENTos (LocÀÇÀo DE EsrRrrr\rRÀ - pÀrco, srsrEltÀ DE
soNoRr zÀçÃo, EelrrpÀuEtrros DE rLor.trNÀçÃo, DITRNfTE À TRÀDrcroNÀr SERENÀTÀ,
NÀ suÀ xvr EDrçÀo No nsNrcÍpro DE ÀB,APÉ/BÀ. Àbaré/Ba,, 06112/2023.
Fernando José Teixeira Tolentino-Ord. de Desp.,/pref . Municipal.

E:I([R]ÀTO DE CONTRATO

CONTRÀTO N": OLO4/2O23. CONTRÀTÀNTE: prefeitura Municipal de
Abaré,/BÀ/SeÇ. Mun. de Desporto e Lazer. CONTB,ATÀDÀ: GIILEERI|E »ffôfffO
ÀIüEIDÀ SOUZÀ - UEI - (GOIÍ.EERüE DO ÀCORDEON E ENBEIENIüENIO), inscrita
no CNPJ No: 30 . 638 . 954/0001-95, com sede á Av. : Àntônio Càllog
MaEalhâ€ê, No: 133, Câsa, cEp: 48.650-000, Centro, Macururé,/BÀ, neste
ato representada peLo o @rreaário, o Sr.: cuilhêraê Àrtônio Àl-oeidâ
Souza. portador da céduta de IdenLidade RG N": 9899255a 6-SSP/BÀ, CpF N":
033.816.455-36 e CNH N": 2 603179114 -DETB,AIiI/BÀ. oBJETo: CoNIRÀTÀçÃO DE
EMPRESÀ PÀFÀ PREsTÀçÃo DE sERvIços DE PRoDUçÃo E oRGÀNIzÀçÃo DE EvENTos
(LocÀçÃo DE EsrRrrrlrRÀ - pÀrco, srsrElta DE soNoRrzÀçÃo, EeurpÀüENTos DE
ILUUINÀção, DURÀ}ITE À ls,ADIcIoNÀI, SERENÀIÀ, NÀ sUÀ xlrl EDIç.ão No
uurrcÍpro DE ÀBÀRÉ/BÀ. AssTNATURÀr oB/L2/2ozg. vrcÊNcrÀ: 3rt:.2/2023.
MODÀLIDÀDE: Dispensa de LiciLaÇão No: 0043/2023, processo Licitatório
N.: 0113/2023. DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRrÀ: 09.OOl09.09 _ 2.8O2 _ 3.3.90.39.00
- 15000000. FUNDÀMENTAÇÃO: r.ei No: ArL.; 24. rnciso rI d,a 8.666/63 e
suas alteraÇões. VÀLORES: valor cLobal de R§ - 12.OOO,OO (D€zeBe€tê Eil
reais). àbaré lBA, O8/L2/2023. Fernando José Teixeira Tolentino_Ord, de
Desp.,/Pref . MunicipaL e cenerrito Nascimento possidonio Júnior-Sec. Mun.
do Desporto e Lazer.

cERTtFtCAÇÃo DIGITAL: RTBDNERENUUXMEU4MJCí RT
Esta ediÉo encontra-se no site oficial deste ente.
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FERNÂNOO JOSE TBXEIRA TOLENTINO
PÍ!Íelto Munkjpd

CPF: 408.258.í)t25

Dcdâro qua â bnooíünêlâ súF. íol dêúrldâ do cr&tro prúpdo êÍn 08/í 2023

GENERRÍTO NASCIIENTO P. JUNIOR
S€dEtáio(â)

CPF: 005.024.695-01

{.,.3


